
Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
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Of. n° 10/605 - SEMAD/DGD/MBV Novo Hamburgo, 17 de dezembro de 2013.

Assunto: Resposta a Requerimento n° 987/2013.

Senhor Presidente,

Em atenção ao Requerimento n° 987/2013, protocolado sob n° 65643/2013-2, de

autoria do nobre Vereador Sergio Hanich, remetemos, em apenso, documentação pertinente,

oriunda da Secretaria Municipal da Saúde - SMS.

Atenciosamente,

LUIS LAUERMANN
Prefeito Municipal

Ao Senhor
ANTÔNIO LUCAS
Presidente da Câmara de Vereadores
NOVO HAMBURGO - RS
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CONTRATO DE GESTÃO W 001/2009

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBURGO

CONTRATO DE GESTÃO QUE ENTRESI CElEBRAM O MUNiCíPIO DE NOVO HAMBURGO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIAMUNICIPAL DA SAÚDE, E A FUNDAÇÃO DE SAÚDE
PÚBliCA DE NOVO HAMBURGO.

o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, por intermédio da Secretaria Municipal da
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, doravante denominada ÓIRGÃO SUPEIRV~SOR,inscrito
no CNPJ/MF sob nº 88.254.875/0001-60, com sede na Rua Guia Lopes, n° 4.201, Bairro
Canudos, em Novo Hamburgo/RS, neste ato representado pelo Prefeito TAR(ís~o
ZIMMERMANN, inscrito no CPF/MF sob o nº 167.934.710-15, e pela titular da Secretaria
Municipal da Saúde, Sra. Clarita Silva de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 295.194.700-
34, e a FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE NOVO HAMBUIRGO-FSNH, criada através da
Lei Municipal nº 1.980/2009, de 19 de maio de 2009, com atos constitutivos registrados
no Livro A nº 07, sob nº 2.153, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Novo
Hamburgo/RS, com sede na Avenida Pedro Adams Filho, nº 6.520, Bairro Operário, em
Novo Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.055.682/0001.56, representada neste
ato por seus Diretores Sr. CARLOSALBERTOMELOTTO - Diretor de Administração, inscrito
no CPF/MF sob o nº 907.732.410-00, Sr. MARCO ANTONIO BALDO - Diretor de Finanças,
inscrito no CPF/MF sob o nº 151.901.700-63, Dr. MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA LOBATO
- Diretor de Gestão Hospitalar, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.820.380-20, e Sr. MAICON
CRISTIANO DA CUNH.~ - Diretor de Gestão Ambulatorial, inscrito no CPF/MF sob o nº
000.823.610-02, doravante denominada EXECUTORA, firmam o presente Contrato de
Gestão, com fundamento na Lei Municipal n° 1.980, de 19 de maio de 2009, combinada
com a Lei Municipal nº 1.407, de 30 de maio de 2006, e mais o que se contém na Lei
Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, artigo 24, inciso XXIV, e demais disposições legais
aplicáveis, que será regido pelas cláusulas e condições que se seguem.

ClÁUSUL.A PRiME~RA - DO OBJETOEDA FINALIDADE

O presente Contrato de Gestão tem por objeto a assunção de obrigações e
responsabilidades para o gerenciamento e a execução de ações e serviços de saúde,
visando à garantia da atenção plena à saúde, a serem prestados aos usuários do Sistema
Único de Saúde - SUS - que deles necessitem, bem como o fomento à pesquisa, ao ensino
e ao aprimoramento científico, tecnológico e de recursos humanos na área da saúde,
voltados às necessidades do SUS.
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Subdáusula lê

Para o alcance da finalidade assinalada, visa o presente instrumento especificar as ações a
serem desenvolvidas e as metas a serem atingidas pela EXECUTORA, definir as obrigações
e as responsabilidades dos partícipes, bem como estabelecer as condições para sua
execução, os critérios de avaliação e indicadores de desempenho.

Subdáusula 2ê

Para atingir o objeto deste instrumento, serão desenvolvidos Planos Operativos, os quais
referem-se a cada serviço a ser prestado pela EXECUTORA, sendo compreendido como
Plano Operativo o documento que define o conjunto de ações e serviços, suas respectivas
metas e indicadores de desempenho, o sistema de avaliação e os recursos necessários
para a execução das ações e serviços.

Subdáusula 3ê

Os Planos Operativos poderão ser revistos, sempre que necessário e a qualquer tempo,
mediante solicitação dos partícipes, após análise do impacto orçamentário nos entes
contratantes, e conforme pronunciamento favorável da Comissão de Avaliação e
Fiscalização de que trata a subcláusula lê da cLÁUSULA NONA.

Subdáusula 4ê

Os serviços contratados compreendem a utilização, pelos usuários do SUS, da capacidade
instalada dos estabelecimentos de saúde sob gerenciamento da EXECUTORA, os quais
deverão ser integralmente ofertados de acordo com os princípios e diretrizes do SUS.

Subdáusula Sê

('

Por força do presente instrumento, a EXECUTORA assume a administração plena,
mediante a execução de ações e serviços de saúde correspondentes, das seguintes
unidades integrantes do sistema de saúde pública do Município de Novo Hamburgo,
convencinando que a transferência efetiva dos serviços de saúde serão definidos de forma
progressiva em conformidade com os respectivos Planos Operativos:

I. Pronto Atendimento - PA;
11.Hospital Municipal;

111.Outros serviços de atendimento médico-hospitalar a serem implantados.

Subcláusula 6ê

II.f;A;Ui
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A EXECUTORA prestará inicialmente as seguintes ações e serviços de saúde, sendo que os
serviços descritos na subcláusula 4ª da ClÁUSULA PRIMEmA serão conforme os seus
respectivos Planos Operativos:

I. Internação Hospitalar em Clínica Médica;
11. Internação Hospitalar em Cirurgia;
li/. Internação Hospitalar em Ginecologia/Obstetrícia;
IV. Internação Hospitalar em Psiquiatria

V. Internação em Unidade de Terapia Intensiva na área de adultos e neonatologia;
V/. Cirurgia Ambulatorial;
VII. Pronto Socorro;
VIII. Pronto Atendimento de Saúde;
IX. Serviço de Atendimento Domiciliar;
X. Atenção à Gestação e ao parto de Alto Risco;

XI. Atenção Ambulatorial de Nível Secundário e Terciário (ou Especializado) nas áreas
definidas nos planos operativos;
XI/. Assistência Farmacêutica.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS

Os objetivos estratégicos que nortearão o presente instrumento de gerenciamento serão
desenvolvidos de acordo com os princípios e diretrizes do SUS, disposto no "caput// do art.
7Q da Lei Federal nQ 8.080/90, bem como o que dispõe o art. r da Lei Municipal
1.980/2009, e ainda em obediência as seguintes diretrizes:

/. Melhoria da gestão, do acesso e da qualidade das ações e serviços de saúde;
11. Implantação de novos serviços, conforme as necessidades epidemiológicas do
Município;

111.Desenvolvimento profissional dos trabalhadores que atuam nos diversos serviços de
saúde de responsabilidade da EXECUTORA;

IV. Criação de estratégias de intersetorialidade entre a !EXECUTORA e o ÓRGÃO
SUPERVISOR para estimular a participação popular nas ações de promoção à saúde, bem
como todas as diretrizes para os atendimentos, prevenção e promoção da saúde
preconizadas pelo SUS;

V. Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos dentro
do âmbito do SUS, respeitando a legislação vigente;
V/. Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de
saúde decorrentes desse Instrumento de gestão.

CLÁUSULA TERCEiRA - DAS OBRIGAÇÕES DA EXECUTORA
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A EXECUTORA obriga-se a:

I. Garantir atendimento de 100% (cem por cento) da demanda de usuários do Sistema
Único de Saúde;

11.Cumprir a política nacional e municipal de atendimento aos usuários do Sistema Único
de Saúde;

111.Utilizar recursos humanos e materiais necessários para o cumprimento do objeto do
presente Contrato, admitida, excepcionalmente, e após comprovação de sua maior
eficiência através de prévio estudo técnico e de impacto financeiro aprovado pela
Comissão de Avaliação e Fiscalização, a contração de serviços técnico-profissionais
somente para atendimento de serviços no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
desde que estes não impliquem em terceirização de serviços da atividade-fim da
EXECUTORA, em conformidade com o disposto no 9 lOdo art. 25 da Lei Municipal nQ
1.980/2009;
IV. Manter atualizadas as informações dos sistemas disponibilizados pelo Ministério da
Saúde e pela Secretaria Municipal da Saúde;
V. Manter capacitação permanente dos profissionais que prestam os serviços
relacionados ao presente Contrato de Gestão, com a garantia de aplicação dos recursos
definidos na proposta de custeio da Secretaria Municipal da Saúde;
VI. Cumprir as normas e regulamentos vigentes ou que venham a ser editadas pelos
órgãos públicos competentes do Sistema Único de Saúde, inclusive as normatizações do
gestor municipal do SUS;

VII. Elaborar protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas, sob a supervisão das equipes
técnicas da Secretaria Municipal da Saúde, que deverão ser publicados pelo .ÓRGÃO
SUPERVISOR em documento jurídico pertinente;
VIII. Seguir, com rigor, os protocolos clínicos, de conformidade com a legislação vigente;
IX. Cumprir as ações e metas relacionadas apontadas nos Planos Operativos;
X. Captar recursos financeiros por meio de convênios ou instrumentos congêneres,
celebrados com o Ministério da Saúde e outras instituições ou órgãos públicos;
XI. Apresentar ao ÓRGÃO SUPERVISOR relatórios mensais e relatórios consolidados
trimestrais, pertinente à execução do Contrato de Gestão, contendo comparativo
específico das metas propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação
de contas correspondente e respectivos balancetes;
XII. Apresentar anualmente ao ÓRGÃO SUPERVISOR, até 30 de outubro de cada ano, a
consolidação dos recursos financeiros de todos os Planos Operativos para o próximo
exercício, acompanhada do cronograma de desembolso dos recursos a serem pagos,
respeitando as demandas da Secretaria Municipal da Saúde quanto à manutenção e/ou
mudança do conjunto de ações e serviços;
XIII. Efetuar o ressarcimento, ao ÓRGÃO SUPERVISOR, dos valores devidos aos servidores
públicos eventualmente cedidos à EXECUTORA.

Subcláusula lê

Das Responsabilidades dos Dirigentes da EXECUTORA:/
///j

./ '~/ I
./

;1 /};
I 1//-;

;11 {/ll./../ !
. V\ v '1

/..-i~/ \
'\ ,--/ 'Página 4 de 15

" l\U
. I

l/

,
} !~., <':~:.-- '.
I /' \ '11."
I t' /(\\ J\ ..~'i./ \ .. .A.

I
r
\

,.~...



PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

I. Todos os Dirigentes são co-responsáveis pelo alcance de metas finalísticas do presente
Contrato de Gestão;

li. Os Dirigentes da EXECUTORA devem zelar pela eficiência dos processos e agilidade dos
procedimentos administrativos e assistenciais, que são de sua responsabilidade, devendo
respeitar os princípios da administração pública;

111.Os Dirigentes das áreas administrativas responsabilizar-se-ão principalmente pela
garantia dos meios necessários à execução das atividades fim da /EXECUTORA e do objeto
deste contrato, respeitando a lei vigente, bem como:
a) A aquisição ágil, com qualidade e economia dos insumos;
b) Aos cuidados e eficiência dos processos de seleção do quadro de pessoal permanente;
c) A aquisição com qualidade e economia dos bens móveis e imóveis, incluindo
equipamentos e materiais permanentes;
d) Ao controle financeiro.

IV. Os dirigentes das áreas assistenciais têm como responsabilidades específicas:
a) A continuidade dos serviços contratados;
b) A qualidade e eficiência dos serviços e ações de saúde
c) A garantia de acesso aos serviços entre os níveis de atenção e na continuidade da
atenção ao usuário;

d) A organização dos serviços e ações de forma coordenada e complementar;
e) A educação permanente dos profissionais de saúde;
f) A organização de rotinas e protocolos assistenciais;
g) Ao ensino, pesquisa e avaliação de tecnologias em saúde;
h) Cumprir as metas assistenciais definidas nos Planos Operativos.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO SUPERVISOR

O ÓRGÃO SUPERV~SOR obriga-se a:

I. Definir e comunicar à EXECUTORA as políticas de saúde a serem desenvolvidas e
observadas na execução deste instrumento;
11.Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos, conforme o disposto nos
Planos Operativos;
111.Compensar, juntamente com o repasse dos recursos financeiros do mês subseqüente,
os serviços prestados ao SUS pela EXECUTORA, cujo montante represente até 5% além ou
aquém das metas fixadas nos Planos Operativos;
IV. Nomear, por meio de portaria, a Comissão de Avaliação e Fiscalização, em até 30
(trinta) dias contados da assinatura deste instrumento.
V. Supervisionar, acompanhar e avaliar a execução do presente Contrato de Gestão;
VI. Disponibilizar informações e acesso aos sistemas e dados necessários à execução do
presente Contrato;

VII. Programar, em conjunto com a EXECUTORA, a ampliação dos procedimentos da rede
pública de atendimento;
VIII. Incluir a EXECUTORA em programas de ajt;Jda interna e externa destinados à

!
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ampliação e melhorias dos serviços prestados, bem como gestionar, junto aos Governos
Federal e Estadual, para obter recursos financeiros necessários à expansão e melhoria dos
serviços objetos deste Contrato;

IX. Garantir os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo aos servidores dos
quadros da Secretaria Municipal da Saúde, eventualmente disponibilizados à EXECUTORA;
X. Garantir as condições necessárias para a EXECUTORA assumir a administração das
unidades atualmente administradas diretamente pelo Município, inclusive no que
concerne à correspondente manutenção e conservação predial e respectivo custeio;
XI. Implantar e manter modo permanente sistema de avaliação junto aos usuários, quanto
aos serviços prestados pela EXECUTORA.

CLÁUSULA QUiNTA - DOS PLANOS OPERATiVOS

Os Planos Operativos de que trata a subcláusula 2ª da CLÁUSULA PRIMEIRA, passam a ter
suas execuções desenvolvidas pela EXECUTORA, sob supervisão da Secretaria Municipal
da Saúde, os quais deverão priorizar os eixos de Atenção à Saúde, Atividades de Ensino e
Pesquisa e Atividades de Aprimoramento e Aperfeiçoamento da Gestão.

Subclállsuia lê

A EXECUTORA fica autorizada a receber aporte de recursos e equipamentos para os fins
previstos nas cláusulas primeira e segunda, conforme o disposto nos respectivos Planos
Operativos, bem como representar, juntamente com a Secretaria Municipal da Saúde, os
interesses das ações contidas nos correspondentes Planos Operativos, em foros nacionais
e internacionais de sua área de atuação.

Subdáusula 2ê

Para o cumprimento das metas pactuadas neste Instrumento, fica estimado o valor global
anual da contraprestação a ser paga pelo Município à EXECUTORA, em conformidade com
os respectivos Planos Operativos.

Subdáusu~a 3ê

Subclállsula 4ê

Os reajustes na tabela de procedimentos do Sistema Único de Saúde, efetuados pelo

A alteração de valores poderá implicar na revisão das metas pactuadas, assim como a
revisão das metas poderá implicar na alteração do valor global pactuado.
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Ministério da Saúde, que alterem os valores dos serviços previstos nesse contrato,
deverão ser aplicados, mediante Termo Aditivo.

Subciáusula 5ª

Sobrevindo reajustamentos salariais das categorias profissionais dos empregados da
EXECUTORA, ou, ainda, reajuste de vencimentos dos servidores públicos à mesma
eventualmente disponibilizados, dar-se-á, igualmente, a revisão dos valores da
contraprestação convencionada, conforma as correspondentes datas e índices.

Subdáusuia 6ª

Deverão constar em cada Plano Operativo os seguintes elementos:

I. Planilhas de custos dos serviços e ações;
11.Cronograma de Desembolso Financeiro;
111.Cronograma de implantação quando pertinente;
IV. Cronograma de execução;
V. Metas quantitativas e seus respectivos indicadores;
VI. Metas qualitativas e seus respectivos indicadores;
VII. Sistemática de Avaliação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FiNANCEIROS

A contraprestação convencionada será paga em duodécimos mensais pelo ÓRGÃO
SUPERVISOR, observado o cronograma de desembolso presente no Consolidado dos
Planos Operativos, de que trata a subcláusula 6ª da CLÁUSULA PRIMEiRA.

Subdáusuia lª

Os recursos financeiros da EXECUTORA, oriundos deste Contrato de Gestão, deverão ser
aplicados no mercado financeiro, em instituições financeiras oficiais, e destinados ao
custeio decorrentes do gerenciamento e da execução das obrigações aqui por ela
assumidas.

Subdáusula 2ª

O ÓRGÃO SUPIERVISOR pagará à EXECUTORA, no exercício de 2010, conforme descrição
detalhada em cada Plano Operativo, para gerenciamento das atividades e serviços sob sua
responsabilidade, elencados na subcláusula 6ª da CLÁUSULA PRIMEIRA, contraprestação
estimada no valor global de R$ 22.320.000,00 (vinte e dois n;)lhões, trezentos e vinte mil
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reais), que correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias da Lei Municipal n2
2.096, de 24 de dezembro de 2009:

Subdáusuia 3!!

o momento em que o Município de Novo Hamburgo formalizar a adesão ao Pacto da
Saúde, de acordo com a Portaria n°. 399jGM de 22 de fevereiro de 2006, os Planos
Operativos deverão ser atualizados a fim de se adequar à mudança do gestor dos recursos
financeiros federais, utilizados para o pagamento das ações e serviços realizados pela
EXECUTORA.

Subdáusuia 4ª

O ÓRGÃO SUPERViSOR compromete-se a fazer consignar na respectiva proposta de
orçamento anual municipal, a provisão de recursos necessários para os exercícios
subseqüentes, dos valores destinados ao pagamento do presente Contrato de Gestão.

Subcláusula 5ª

o ÓRGÃO SUPERVISOR compromete-se a transferir à EXECUTORA, até o final da vigência
do presente contrato, todos os saldos que, a qualquer título, sejam pertinentes às
atividades e serviços prestados pela EXECUTORA.

Subdáusula 6ª

No caso de atraso do pagamento do ÓRGÃO SUPERViSOR à EXECUTORA, os valores à
época do efetivo pagamento deverão ser atualizados de acordo com o índice de variação
incorrida no período, calculada com base no índice de Preços do Consumidor Amplo _
IPCAjlBGE, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, ou respectiva fração diária.

Subcláusula ]!!

A EXECUTORA poderá realizar convênios e contratos para prestação de serviços com
entidades públicas da área da saúde ou correlatas, comprometendo-se com o
atendimento de 100% (cem por cento) das metas da demanda SUS, e revertendo os
recursos financeiros em favor da consecução do objeto deste Contrato.

Subcláusula 8!!
/j ,"\ji; ,/1 I v-:
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A contratação de serviços técnicos, com recursos oriundos do presente Contrato de
Gestão será precedida de parecer técnico do ÓRGÃO SUPERVISOR.

Subdáusuia 9ê

As despesas da EXECUTORA realizadas com suprimentos, manutenção e conservação
predial, e recursos humanos, têm natureza inerente à execução do Contrato de Gestão.

CLÁUSULA SÉTiMA - DOS RECURSOS HUMANOS

Para a consecução dos objetivos deste Contrato de Gestão, no que tange a composição e
sustentação do seu Quadro de Pessoal, a EXECUTORA obedecerá aos dispositivos legais
pertinentes.

Subcláusuia lê

o sistema de remuneração da EXECUTORA respeitará o disposto na Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, bem como o que dispõem os art. 23 e 32 da Lei Municipal nQ

1.980/2009.

SlIbcláusula 2ê

A EXECUTORA poderá despender recursos financeiros oriundos do presente Contrato de
Gestão com despesas de remuneração, encargos trabalhistas e vantagens de qualquer
natureza a serem percebidas por seus empregados no exercício de suas funções, até o
limite que não prejudique ou inviabilize a operacionalização dos serviços objeto deste
instrumento.

Subcláusula 32

Os servidores públicos eventualmente disponibilizados pelo ÓRGÃO SUPERViSOR, assim
como os empregados da EXECUTORA, terão registro para controle de jornada de trabalho,
por meio de sistema eletrônico, salvo quando no desempenho de funções de confiança ou
cargos em comissão.

Subcláusula 4i'!

A cessão de pessoal do quadro dos servidores públicos pertencentes à Secretaria
Municipal da Saúde, ou de quadro de pessoal nela lotado, à EXECUTORA, obedecerá ao
disposto, no pertinente, na Lei Municipal nQ 1.980/2009, combinado com as disposições
correspondente contidas na Lei Municipal nQ 333/2000, de 19 df:?/abril de 2000, bem assim
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DQ RIO GRANDE DIO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

no que dispuserem os correspondentes termos de cessão.

5ubdáusuia Sê

Os vencimentos dos servidores públicos cedidos pela Secretaria Municipal da Saúde será
realizado pelo Município de Novo Hamburgo, mediante correspondente ressarcimento
pela EXECUTORA, consoante dispuserem os correspondentes termos de cessão.

Subdáusula 6~

Os servidores públicos cedidos poderão desempenhar funções de confiança ou cargos em
comissão na EXECUTORA, competindo à esta o pagamento das correspondentes
gratificações, em de caráter transitório e eminentemente precário.

CLÁUSULA OiTAVA - DOS BENS PATRIMONIAIS

Para a consecução dos objetivos deste Contrato de Gestão, o Município de Novo
Hamburgo disponibilizará à EXECUTORA os bens patrimoniais de sua propriedade
relacionados na Especificação do Patrimônio Público Permitido, conforme consta nos
Planos Operativos, os quais deverão ser mantidos e conservados pela EXECUTORA,
preservando-se, inclusive, o cadastro de patrimônio público municipal.

Subcláusula 1ª

Ao término do presente Contrato de Gestão, os bens acima mencionados deverão ser
devolvidos ao ÓRGÃO SUPERVISOR, no mesmo estado de conservação em que foram
entregues à EXIECUTORA, considerando-se as devidas depreciações e obsolescências, sob
pena de ressarcimento.

SubcláuSllla 2ª

Os bens adquiridos pela EXECUTORA na execução do Contrato de Gestão e a ela afetados,
ao seu término, em caso de extinção da Entidade, incorporar-se-ão ao patrimônio do
Município de Novo Hamburgo.

Subdállsula 3ª

Os bens adquiridos pela EXECUTORA durante a vlgencia do Contrato de Gestão, com
verba municipal específica para aquisição destes, discriminados nos Planos Operativos ou
em Aditivos ao Contrato de Gestão, ao seu término, em caso de rescisão incorporar-se-ão
ao patrimônio do Município de Novo Hamburgo.

qy'\-, .,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE IDO SUL

PROCURADORiA GERAL DO MUNICÍPIO

Os bens adquiridos pela EXECUTORA durante a vigência do Contrato de Gestão por
doações, por projetos/convênios advindos de outros entes públicos ou privados, ou ainda
de recursos resultantes da produção dos serviços da EXECUTORA, permanecerão
incorporados ao patrimônio permanente desta.

Subdáusula Si.!

O regulamento para contratação de obras, serviços e compras de bens, deverá obedecer
ao que preceitua a Lei Federal nº 8.666/1993, bem como os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Subcláusuia 6ª

O pagamento dos tributos prediais sobre os bens de propriedade do ÓRGÃO
SUPERVISOR, quando devido, será suportado pelo mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, DA /FISCAliZAÇÃO E DA AVAliAÇÃO DE
RESULTADOS

No âmbito deste Contrato de Gestão, o ÓRGÃO SUPERVISOR será responsável pela
fiscalização de sua execução, cabendo-lhe, ainda, a supervisão, acompanhamento e
avaliação do desempenho da EXECUTORA, de acordo com os objetivos, metas,
indicadores de desempenho e sistemática de avaliação, constantes nos correspondentes
Planos Operativos.

Subcláusula lª

O ÓRGÃO SUPERVISOR e a EXECUTORA observarão, no desempenho de suas atividades,
as recomendações da Comissão de Avaliação e Fiscalização, visando adequar este
Contrato de Gestão, e os Planos Operativos respectivos, às alterações que se fizerem
necessárias.

,./
CLÁUSULA DÉCIMA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A EXECUTORA elaborará e apresentará ao ÓRGÃO SUPERViSOR, que encaminhará à
Comissão de Avaliação e Fiscalização, prestação de contas inerente ao Contrato de
Gestão, contendo relatório circunstanciado de execução, comparando os resultados
alcançados com as metas previstas, acompanhado de demonstrativo da adequada
utilização de recursos, das análises gerenciais cabíveis e de parecer técnico conclusivo
sobre o período em questão, sem prejuízo do cumprimento de o~~ros requisitos técnicos
legalmente previstos. /

1
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PRElFElETURAMUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Subciáusuia lª

A EXECUTORA encaminhará ao ÓRGÃO SUPERViSOR em até 120 (cento e vinte) dias,
contados da data do encerramento do correspondente exercício financeiro, o processo de
prestação de contas anual, referente ao presente Contrato de Gestão, exigido pelos
órgãos de controle interno e externo do Município de Novo Hamburgo, junto com o
respectivo Relatório Anual de Desempenho.

Subdáusu~a 2ª

Caberá à /EXECUTORA promover, até 30 (trinta) dias após a aprovação pela Comissão de
Avaliação e Fiscalização, a publicação dos relatórios financeiros e de execução deste
Contrato de Gestão, relativos ao exercício anterior, em jornal de circulação regional e por
meio eletrônico de divulgação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ViGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUA~S

o presente Contrato de Gestão vigorará pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir de 1º de
janeiro de 2010 até 31 de dezembro de 2015, podendo ser renovado por igual período,
mediante termo aditivo.

Subciáusu!a úlI1ica

A repactuação, parcial ou total, deste Contrato de Gestão, formalizada mediante Termo
Aditivo, será, necessariamente, precedida de justificativa do ÓRGÃO SUPERVISOR e da
EXECUTORA, e poderá ocorrer:

I. Por recomendação da Comissão de Avaliação e Fiscalização;
11. Para adequações dos Planos Operativos em face da evolução científico-tecnológica;
111. Para adequação à Lei Orçamentária Anual;

IV. Para adequação às novas políticas de governo que interfiram na execução das
condições contratuais originalmente pactuadas;
V. Para ampliação ou redução dos serviços, conforme a necessidade do Município de
Novo Hamburgo.

clÁUSULA [)IÉC~MA SEGUNIDA - DA RESCISÃO
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\PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

o presente Contrato de Gestão poderá ser rescindido conforme o disposto nos arts. 77 a
80 da Lei nQ 8.666/1993.

ClÁUSULA DÉC~MA TERCEiRA - DAS PENALIDADES

Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados, a
inobservância, pela EXECUTORA, de cláusula ou obrigação constante deste Contrato de
Gestão ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o
ÓRGÃO SUPERVISOR a aplicar-lhe as sanções previstas na Lei Federal nQ. 8.666/93, bem
como na legislação do componente federal, estadual e municipal de auditoria do SUS, e,
ainda, aplicar à mesma, ou aos seus Dirigentes, as sanções preconizadas pela Lei
Municipal nQ 1.980/2009.

Subdáusuia :J..i!

A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato que
as motivar, consideradas as circunstâncias objetivas de cada ocorrência, nos termos da
legislação aplicável à espécie.

Subcláusula 2ê

A imposição de qualquer das sanções não ilidirá o direito do ÓRGÃO SUPERVISOR exigir
indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da penalidade tiver acarretado para
os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, independentemente das
responsabilidades cíveis, criminais ou éticas do autor do fato.

Subdáusuia 3i!

A aplicação de penalidades será precedida de processo administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, em conformidade com a Lei Federal nQ 8.666/1993.

Subdáusuia 4ê

Em caso de rescisão unilateral por parte do Município de Novo Hamburgo, o ÓRGÃO
SUPERVISOR repassará à EXECUTORA os recursos necessários à dispensa do pessoal por
ela contratado para a execução do objeto deste contrato, independente de outros
ressarcimentos a que a !EXECUTORAporventura possa fazer jus.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA - 00 fORO
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PREfEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Fica eleito o Foro da Comarca de Novo Hamburgo/RS, para dirimir qualquer dúvida ou
solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando os
partícipes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justos e acordados, firmam os partícipes o presente Contrato de
Gestão em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.
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Testemunhas:

Nome:

PREFIEHUIRA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ESTADO DO ~GRANDIE DO SUL

PROCliRAI)ORI~/dEf~l DO MUNIICÍPIO
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

, 'Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

[

Co.N.~F",nool

CO<~"J)ENADORIA ]
.lU ~l):r:<~A - n<: L-----

CONTRATO 079/2013

1) l. j ~~I 1 \ { \
;I'): C{

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A HIOP HÜNING INSTITUTO DE
OFTALMOLOGIA & PESQUISA LTDA.

o MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hamburgo-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. LUIS LAUERMANN e, de outro lado,
HIOP _ HÜNING INSTITUTO DE OfTALMOLOGIA & PESQUISA LTDA, inscrita no C.N.P.J.M.F. sob o nO
07.520.866/0001-72, com sede na Rua Siqueira Campos, nO 1184, 140 andar, Bairro Centro, na cidade de
Porto Alegre-RS, denominada CONTRATADA, para executar a prestação de serviços descritos na Cláusula Pri-

meira - Do objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto con-
tratado, descrito abaixo, conforme Chamamento Público nO OS/2013 e regendo-se pela l_ei Federal nO
8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilida"

des das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAXS IESPIECIAUZADOS NO AMBITO HOSPITALAR PAIRA \REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
ELETIVAS AOS USUÁRI!:OS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DO MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO, seguindo as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital do

Chamamento Público nOOS/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço total fica limitado à R$ 231.480,00 (duzentos e trinta e um mil e quatrocentos e
oitenta reais) referente ao valor estimado, tal valor será pago com base na planilha anexa e conforme os

atendimentos prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - IDO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da liquidação da despesa, após a prestação
do serviço, com o protocolo da Nota Fiscal (que deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa nO
3, de 14 de julho de 2005, do MPS/SRP). O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a
proposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serviços prestados, o mês/ano da prestação do

serviço e os dados bancários para depósito.
3.1.1.. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o serviço

contratado.

3.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá exigir, se julgar necessário, para
efeito de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os documentos
devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original ou cópia autenticada em cartório (ou
por servidor), respeitada a periodicidade de exigência dos documentos:

a) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos de tributos Municipais;

3.3. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorreção,
considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.1/

:/ 1/
i :'/
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9refeitura Municipal de Novo Hamburgo
Eistado do Rio Grande do Sul

'~" . S~cretaria Municipal de Administração - SEMAD

~ , Dretoria d~ Compras e Licitações - Del
CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

, .. I 4.1. 1\ CONTRArADAé cespDnsável poc todas as P'Dvldênclas e obclgações ce'ecentes à legislação
espeCifica de, aCidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funCionários, no
desempenho, dos serviiços ou em conexão com eles. .

I 4.2. A, CONTRATADA,como única e exclusiva cesponiáv"l pela execução dos secvlços objeto do
presente con rato, re~ponde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou
culpa sua, d& seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou
indiretament4, causarlou provocar à CONTRATANTEou a terceiros.

II '
CLÁUSULA QI~INTA 1. DA AUTORIZAÇÃO DOS TRABALHOS

I Os trabalhos serão autorizados mediante a expedição, pela Secretaria Responsável, de
documento auJ1torizativ[ do atendimento.

, I

CLAUSULA S ,XTA - [OS PRAZOS

lo prazoi de vigência do contrato será de 12 (doze) m~se,s, contados da firmatura do presente.
i

CLÁUSULA S~iTIMA -IDOS DIRIEITOS E DAS OBRIGAÇÕES

17,1. Do~ Direitos: I

:Constitu~m direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições
avénçadas e d~ CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

I '. .

I .2. Con~tituem obrigações da CONTRATANTE:
: ) Efetué!r o pagamento ajustado; ! .i

i~)Dar à Icontratada as condições necessárias à regular execução do contrato;

~,3. Constituem obrigações da CONTRATADA: .

t.3.1. A I contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidadellcom as obrigações assumidas na presente licitação, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no presente edital;

l3.2. Cumprir de maneira integral os serviços descrit~s no Termo de Referência;
7..3.3. A empresa contratada deverá estar Com o cadastro atualizado no Cadastro Nacional deSaúde - CNES; '!I I
~.3.4. A 'empresa contratada será submetida à avaliações sistemáticas de acordo com o

Programa Nacional de Av~liação de Serviços de SalJde - PNASS; :

~1~,.3.5.Os serviços contratados deverão estar sUbmeti.dos à política de Regularização do seugestor; i I

. 7.3.6. O contratado deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída de
atendimento, do~umento ;com o histórico do atendimento prestado ou! resumo de alta, onde conste, também,
a informação da ~ratuidade do atendimento; ,

7ij3.7. Obrigação da apresentação de relatórios de atividades sempre que solicitado pelogestor; 1'1 I. ,
. ., . 7i~3.8. Os serviços contratados e conveniados deverão ~ar~ntir aos direitos tr-abalhistas, sociaise prevldenClanos;" : "

I 7.l8.9. Será garantido o acesso dos conselhos de saúdé aos serviços contratados no exercíciode ser poder de fikcalização; ,

7.
i
h.10. Osl serviços contratados deverão garantir aos usuários do SUS: redução das filas e o

tempo de esperalpara atendimento; acesso com ate~dimen~o acolhedo,r~. resolutivo baseado,em ~ritério: de
risco; nome dos p'roflssionals que CUidam de sua saude e sao responsave'ls por eles; acesso as Informaçoes;
presença de acorTflpanhante; bem como os demais direitos dos Usuários do SUS;

7.~.11. Para efeito da remuneração dos serviços contratados deverão ter corno referência aTabela de Procedir~entos db SUS;
.ll '

7.3.12. Em conformidade com o art. 26, S 20 da Lei nO 8.080/90, os serviços contratados
submeter-se-ão àg normas emanadas pelo Sistema Único de Saúde. I

7.31.13. Identificação do estabeleCimento contratado, também pelo código do CNES. \
I! ,

~ f •••• ~Centr9lAdmlnlstr~tlvo Leopoldo Petry - Rua GUia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos _ 93410-340
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"Contribua com o !Fundo Municipal da Crianca e Adolescente" "Doe Sangue. Doe Órgãos.:/'
Doe M~dula Ósse'a. SALVE UMA VIDA" -

1i I :



,.'

'~i:,-..•..~\~~t.\~t..~.!1t-¥lt,!,'~-,j,t"!""...
. . •. - ~ f.,~.'" ;~ .•

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,

previstos no art. 77 da Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Estado do Rio Grande do Sul
., Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Diretoria de Compras e Licitações - DCl

CLÁUSULA OITAVA - IDA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
limite dos prejuízos causados ao CONTRATI\NTE, bem corno na assunção dos serviços pelo CONTRATANTE na

forma que a mesma determinar.

9.1. Este contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei

Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993;b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,

desde que haja conveniência para a Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA - IDAS PIENAILIIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:

a) Advertência;b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no prestação do

sNviço; c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,

inexecução parcial ou total do contrato;
d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não

elencadas acima.h) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse

público e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado,
a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da
falta ensejada aplicar à contratada as penas cabíveis ao caso concreto, conforme dispõe o art. 87 da Lei

Federal nO 8.666/93.

S 10. A CONTRATADA deverá ser notificada para no prazo improrrogável de 10 (dez) dias para,
querendo, possa interpor o recurso pertinente objetivando a reconsideração do ato, no entanto, dito recurso
será recebido apenas no efeito devolutivo e eventualmente se reconsiderado o ato, o numerário retido será
devolvido à CONTRATADA sem qualquer acréscimo, seja a que título for.

3 20. Em sendo imposta penalidade prevista nas letras "b" a "c" da cláusula anterior, a
CONTRATADA terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da notificação de sua imposição, para
recolhê-Ia aos cofres do MUNICÍPIO, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer pagamentos

que estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

.' ;'

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições deste Contrato, ou no exercer prerrogativas, dele decorrentes, não constituirá novação pu renLlIlcia,

e não afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempOi /'
Centro Adrninistrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201. Bairro Canudos - 93410-340
Novo Harnburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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Novo Hamburgo, 18 de junho de 2013.
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I HIO~",,~'HJNÍ~oG<INsniuTO ~iOFTAlMO'lOGIA & PESQUISA LTDA! .;-' ~ CONTRATADA

I~
"
'I

'~'tr pr~feitUra Municipal de Novo Hamburgo ~CONFi%DOI
Estado do Rio Grande do Sul I

Sebretaria Munbpal de Administração - SEMAD l '" I
Oirbltoria de Compras e licitações - DCl~~g.i':.:~~À_1

.i 12~2~ A inobservânóa de qualquer item relativo a? Chamamento Público n' OS/2013, parte
Integrante de~te Contrato, facultara ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, rescindir o presente
instrumento, t[ãO decorrendO, daí, quaisquer ônus ou encargos para o CONTRATANTE;

I 12.3. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato, serão consideradas corno
regularmente i, feitas, se entregues ou enviadas por carta protbcOlada, por telegrama, fax-símile, nos
endereços do - reâmbulo deste Contrato;

i

, "'( \.'
;' .•. "";'./"$ ~,: , y;' •."') '. '.•

PEDRO AZEVEDO
COORDENÁDOR JURÍDICO
OAIB/RS 88.934

li

12.<1. Respeitadas as disposições deste Contrato, passa a fazer parte integrante deste
Instrumento e ter"á plkna validade entre as partes contratantes do Chamamento Público nO 05/2013 a
Pr~posta da Crratada;

CLÁUSULA DéCIMA TEIRCEIRA - DA EFICÁCIA

110 prese~te Contrato somente terá eficáCia, após publicada a respectiva súmula em Jornal de:~:~:~::u]:~::u:~c:~:_DO FORO

!tca eleilo o Foro de Novo Hamburgo para d"'mir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do,}
presente contrato. _ ;

" W assim, por estarem as partes justas e contratada's, assinam o presente Contrato em 03
(tres) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaiXO aSSinadas.

I , ,
I I

2 .. C .~..s':"_,\_;...:.':..;.~'-~,i çL.,:-.\ _ (/'.c' I:. .

ceeJtdministrat,iVO Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro can, UdO,S_ 93410-340
Novo H rnburgo ...RS ...Telefone (51) 3594.9999 ; :
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Estado do Rio Grande do Sul
. Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

Diretoria de Compras e Licitações - DCl

ANEXO 1 - TERMO DE REfERÊNCIA

l
'-é-Ó-NF~~I~T60- \

\

COORCEN~DOR1A I
JLJRIDI.cÃ - DeL--_. ------_.-

Este documento tem por objetivo informar às instituições candidatas à prestação de serviços especializados
no âmbito hospitalar para a realização de CIRURGIAS ELETIVAS à Secretaria Municipal de Saúde de Novo
Hamburgo _ SMS/NH, as expectativas desta quanto à qualidade do serviço a ser adquirido, a forma de partici-
pação no evento, o processo de escolha das participantes e a forma de ressarcimento, conforme é detalhado a

seguir.Poderão participar todas as entidades hospitalares que, dispuserem de estrutura técnica, física e capacidade

instalada para a realização de CIRURGIAS ELETIVAS.

o Município de Novo Hamburgo, Gestor Pleno do SUS, no âmbito do seu território, através da Secretaria Muni-

cipal de Saúde, conforme autorização do Exmo. Sr. Secretário.
Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do SUS;
Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros in-

dispenséíveis à boa assistência à população;Considerando o disposto na Lei Municipal nO 8.666/93 e suas alterações, o Código de Administração Financeira
e Contabilidade pública _ Lei nO 207/80, pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nO 8.078/90, a NOAS -
SUS nO 01/2001, os artigoS 24 e 25 da Lei nO 8.080 de 19 de setembro de 1990/ torna público que se acha
aberta este Chamamento Público, visando a seleção para possíveis contratos ou convênios com as entidades
prestadoras de serviços especializados no âmbito hospitalar para a realização de CIRURGIAS ELETIVAS aos
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Novo Hamburgo, conforme condições constantes do Edi-

té.ll/ deste Termo de Referência e seus anexos.9 10, Este termo de referência terá como base a legislação contida na Portaria nO 1340, de 29 de junho de
2012 que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos CirLJrgicos Eletivos no âmbito do Siste-

ma Único de Saúde (SUS) para os exercíciOS dos anos de 2012 e 2013;
O PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO será de 12 (doze) meses, tendo início a contar da publicação do extra-
to do contrato, podendo o Contrato ou Convênio ser renovado por igual período, mediante os termos da legiS-

lação em vigor.9 20. Considerando o previsto nos Manuais Técnico-Operacionais dos Sistemas Ambulatorial e Hospitalar, os
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos realizados terão seu registro na AIH ou APAC obrigatoriamente como cará-

ter de atendimento 1 - eletivo.930. O acompanhamento da prestação de serviço se dará por meio da fixação de metas físicas e quantitativas

dos serviços ofertados.

A prestação de serviço corresponde à realização de 360 CIRURGIAS ELETIVAS, dentre aquelas citadas confor-

me Anexo 1.

DOS QUANTITATIVOS FÍSll:CO-HNANCEIROS:
Todos os procedimentos constantes na TABELA 1 do ANEXO 1, serão contratados de acordo com as
necessidades do Gestor, capacidade operacional do serviço e parâmetros de cobertura do SUS, tendo como
quantitativos físico-financeiros máximos, o teto financeiro de R$ 231.480,00 (duzentos e trinta e um mil e
quatrocentos e oitenta mil reais) referente ao valor estimado, tal valor será pago com base na planilha

constante no AN EXO I e conforme os atendimentos prestados.
A tabela 1, constante no ANEXO LI, especifica os valores conforme a tabela SUS/ o código do procedimento e

a descrição do procedimento.

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO:
A contratação será efetivada mediante o atendimento do disposto neste Edital e nas normas vigentes,
pertinentes à matéria, e após a comprovação dos requisitos técnicos e da capacidade instalada para absorver
a demanda dos atendimentos acima descritos, e em vistoria a ser realizada pela Secretaria da Saúde.
A prioridade no processo de contratação será de acordo com a Lei Orgânica de Saúde, que estabelece a
preferência para entidades públicas, filantrópicas, privadas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos,
nesta ordem. O gestor poderá contratar tantos serviços por microrregião de acordo com a área geográfica que
decidir abranger e de acordo com a proximidade dos municípios a serem atendidos.
Os serviços contratados poderão aderir por lote ao quantitativo de procedimentos conforme a sua

disponibilidade de serviço e capacidade instalada.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201. Bairro Canudos -' 93410-340

Novo Hamburgo - RS - Teleíone (51) 3594.9999
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~~ pr~feítura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Setretaria Municipal de Administração _ SEMAD

Dirétoria de Compras e Licitações _ DelI
FORMA DE PAGAMENTO:

Me"al, meditte apreSc'tação de fatura, ao SUS,

FONTE DE RECURSO:

Teto financ~iro de i Médüa e Alta Complexidade da Ge~tão Plena do Município de Novo
HamburgO/RS, conforme PT 1340, de 29 de junho de 2012.

I I, I '

DOS REQUISlfoS TE~NICOS: '. , , " . . ,
Prover os recursos humanos necessanos para garantir a adequada asslstenCla, sem preJulzo do atendimento;
A composição ~os recurtos humanos deve garantir a continuidade do qyantitativo necessário em situações deférias, licenças e outros eventos. !

' ,

, , I
DO RESPONSAVEl TEGNICO:

O responsável décnico deverá ser médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRE-
MERS), com e'"I"alidadc em Oftalmologia

DO BANCO DE DADOS: I
A Unidade habilitada deve manter registro de todos os seus casos, pelo' períOdo mínimo de 05 (cinco) anos,
preferentementeJna forrna digital, a fim de permitir a recuperação de dados quanto ao crédito dos procedi-mentos.

, I
DO CADASTRA ENTO: I I

A CHAMADA PÚB~ICA sera realizada conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público. As selecionadas
farão oarte de un'1 Banco de Unidades Cadastradas para a oferta de serviço, tornando-se passíveis de contra-
tação,' desde quel manten\lam as mesmas características técnicas e legais em que foram selecionadas, salvoalteraçãe, na legraçãO e1pecifica, i

DA CONTR~TAÇtO: I' "" , .', .

Na efetlvaçao do contrato ou do convenlO sera feito o preenchimento dos, Instrumentos cadastrais, conformeas normas vigenteis do SUS e do Município. I I

A Secretaria Munidipal de $aúde pOderá realizar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sem-
pre que julgar nedessário, sendo que, se das vistorias se concluir por pareceres de avaliação física-funcional
desfavorável e de hvaliaçã~ técnica insuficiente, a unidade cadastrada será obrigada a corrigir as irregularida-
des encontradas, ~m prazola ser determinado pela SMS-NH, por ocasião' da verificação.
O parecer de~favo{ável pod,erá acarretar san.!ões previstas no contr~to, k serem aplic~das pela Secre~aria Mu-
nicipal de Saude dé acordo com o grau de nao conformidade constatada~ cUJa relnCldenCla ou perslstenCla po-derá resultar em r4scisão.

As contratadas ou~onvenia~as deverão manter seus registros contábeis' atualizados na forma da lei, para fins
~=acompanhamet e aval:iação do, recu",o, obtidos com a pre,tação 1eserviço, ao Si,tema Único de Saú-

DO RESSARCIMEJTO' I
O ressarcimento dobserviço será feito para cada procedimento realizado,: conforme o determinado no ANEXOI. I'
OS valores do ANEl I, são os da Tabela SUS. ,

A prestação de coneas será feita mensalmente, segundo cronogramas estabelecidos pelo Ministério da Saúdee pela Secretaria ML1nicipal d'e Saúde.

Para o faturamentolldos Procedimentos Cinírgicos Eletivos realizados, serãó utilizadas, obrigatoriamente, as
respectivas séries n~méricas' específicas de Autorização de Internação Hospitalar (AIH) e Autorização de Pre-
cedimentos Ambulaibriais de Alta Complexidade (APAC). i

DO CONTRATO: li"
Os contratos serão fil mados conforme a comprovada necessidade do Sistema Único de Saúde e a autorização
do Gestor do Sistem~ no Município de Novo Hamburgo.: /

II I , ,_

Centro A~lministrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canu~os _ 93410-340
Novo Har;rbur90 - RS - Telefone (51) 3594,9999
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

Os contratos, em todas as suas espécies, serão de direito público, regidos pela Lei Municipal nO 8.666/93, pela

legislação específica do SUS e pela legislação municipal.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato;
Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e demais gestores do SUS, excetuando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente

necessitar de medidas que extrapolem o previsto.Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes do con-

trato.

DA COOPERAÇÃO DAS PARTES:
I - DA SMS-NH:a) exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados

pela unidade de saúde;b) monitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de

saúde contratadas ou conveniadas;c) apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos, com o respectivo

desconto na produção apresentada;d) analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os re-

cursos financeiros repassados;e) realizar de forma permanente ações e atividade de acompanhamento, apoio e avaliação da assistência

prestada;f) realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistema Nacional de Au-
ditoria, dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica,

e por outros componentes.

u: - DA UNIDADE PRIESTADORA DIESAÚDE:
a) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20

(vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em lei.
b) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização da
Comissão de Ética em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde.. .
c) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-

lidade na prestação de serviços.d) afixar aviso, em local visível ern todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos pacien-
tes do SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa

condição.e) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
f) garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informações dos pacientes.
g) estabelecer normas e rotinas institucionalizadas para todos os serviços prestados.
h) elaborar e instituir padronização de materiais médico-hospitalares.
i) responsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serviços referidos neste termo, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou de prestação
de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestor Municipal,

apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
j) é de responsabilidade exclusiva e integral do Prestador manter em dia o pagamento dos serviços terceiriza-
dos a ele vinculados, bem como os demais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão
ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
k) os casos que demandarem a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar defeito téc-
nico ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem corno a ausência tem-
porária de profissionais, serão comunicados à equipe de supervisão do SUS com as propostas de solução vi-

sando a não interrupção da assistência;I) disponibilizar as agendas de consultas eletivas na Central de Regulação Municipal, dentro das nonnas viç)en-

tes e acordadas com a SMS-NH;m) buscar desenvolver metodologia de garantia de qualidade e segurança na assistência a saúde visando a

redução de eventos indesejados nos usuários do SUS.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. nO4201, Bairro Canudos - 93410-340

Novo Hamburgo - RS - Teleíone (51) 3594.9999
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oJ m'nter 't~,r;"do o C'd"tm N,cion" de E,tabelecimeoto, de S'óde CCNES), o, Si,tem" de Ioform,-
çõe;:: Hospitalpr (SI/-i) I',eAmbulatorial (SIA) ou outro sistema de informações que venha a ser implementadono amblto do S;US,,
o) atender a RpC 50 e 'apresentar alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária,
p) para a conferência qOS pr-ocedimentos realizados deverá ser anexado a nota de cirurgia, cópia do selo da
lente ocular us6da no respectivo procedimento. I "

!

ANEXO 1.1

,Código

:040505009-7
i . -, -- -- ..-
040505010-0

'- .~_ .0_'. __

040505011-9

040505037-2

IProcedimento

. rF~~~~t~~i~c~-~;~'PI'~~ted~1~~t~i~t~~~-Cl;I~r""
TF~'c~c't;'~;~'S;-i~~I~-~-t~' d~I~-~t~-'i~t~a-;c;~I~;-' ,- - .... ,-,

--IF~CO~;,.~I,if'~C~Ç~~ç~~ i;,.,;,,~ t~~d~l~nte'i oteao~Ular,tig 'ei a __

[F'rC ",u,,' f,caçao com 'mplaote de leote,nt r, DfU lao do bcave ,_

Vaiar Unitário R$

443,00

403,00

543,00

643,00

Centro ,~dministratiyo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201. Bairro Canudos _ 93410-340
Novo H~mburgo - ~S - Telefone (51) 3594.9999 I :i
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações"': DCl

CONTRATO152/2012

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS
_ HOSPITAL CAM~I,O BOM DR. LAURO REUS.

o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o n° 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hambu~go-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. TARCISIO ZIMMERMANN e, de outíO
iado, ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - HOSPITAL CAMPO BOM DR. LAURO REUS, inscrita no
C.NY.J.M.F. sob o n0 88.625.686/0040-63, com sede na Rua Osvaldo Cruz, nO 116, Bairro Bela Vista, na cida-
de de Campo Bom-RS, denominada CONTRATADA, para executar a prestação de serviços descritos na Cláusu-

ia Pr-imeir-a - Do objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto con.,
tratado, descrito abaixo, conrorme Chamamento Público nO 08/2012 e regendo-se pela Lei Federal nO
8.G66, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim corno pelas condições do edital rererido, peios
termos da proposta e pelas c1áusuias a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilida-

des das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRJll - DO OBJETO

o presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NO ÂMBITO HOSPITALAR PARA A REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS
ELETIVAS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS, seguindo as especificações constantes
1,0 Anexo I - Termo de Referência do Edital do Chamamento Públiço nO 08/2012.

;..

CLÁUSULA SEGUNDA - IDO PREÇO

O pr'eço total rica limitado à R$ 2.846.739157 (dois milhões e oitocentos e quarenta e
seis mil e setecentos e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos) rererente ao valor estimado,
tal valor será pago com base na planilha anexa e conforme os atendimentos prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias eJa liquidação da despesa, após a prestação
do serviço, com o protocolo da Nota Fiscal (que deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa nO
3, de 14 de julho de 2005, do MPS/SRP). O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a
proposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serviços prestados, o mês/ano da prestação do
serviço e os dados bancários para depósito.

3.1.1. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o serviço

contratado.

3.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá eXigir, se julgar necessário, para
efeito de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os documentos
devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em originai ou cópia autenticada em cartório (ou
por s0~rvidor), respeitada a periodicidade de exigência dos documentos:

a) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos de tributos Municipais;

3.3. Caso o serviço não seja prestado fieimente e/ou apresente alguma incorreção, ser2
considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contado a partir da data de regularização.

j / I
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gestor; .,
7.3.8. Os serviços contratados e conveniados deverão garantir aos direitos trabalhistas, sociaise pl"(cvidenciários; 'I

7.3.9. Será garantido o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercíciode ser poder de fiscali ação; '.

7.3.
10i' Os serviços contratados deverão garantir aos usuário$ do SUS: redução das filas e ()

tempo dei espera par~:. ~tendin:'ento; .acesso com ate~dimen~o acolhedo,r e resolutivo baseado. em critério: ele
r-isca; nome dos profl SlonalS que CUidam de sua saude e sao responsavels por eles; acesso as Informaço::;s;
presença de acompan'\ante; bem corno os demais direitos dos usuários do SUS;

7.3.l1t Para efeito da remuneração dos serviços contratados, deverá ser considerada êl
Droposta vencedora dói certamç, que passa a' ser parte integrante do presente contrato;

.. 7:3.
121l Em cor1formidade COi,l o ar~. 26, S 20.da Lei nO 8.080/90, os serviços contratados

suiJmetcr"se-ao as nOímas emanadas pelo Sistema UnlCo de Saude;

7.3.13.
1
. Identificação do estabelecimento contratado, também pejo código cio CNES.

Centro Adrrlrnistrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201. Bairro Canudos _ 931110-3110, "
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<>;~~-:;. secref~ria Municipal de Ad:nin~stração _ SEMAD
\:::::'P!7i', v' D/retona de Compras e l/cltaçoes - Del

~~;USULA QuJRTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

" 4"- A CONTRATAOA é ,esponsável po, todas õS pcovidências e ob,igações ,efe,entes à Icgisla,ác
esper1ilca de aCloentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, nodosemo,"ho doste'ViçoS ou em conexão com eles.

" -:'f' A CO~TRATAD.A,como. única e exclusiva responsável pela execução elos serviços objeto do
presente _contraLq~ responlde cIvil e criminalmente por. todos os dan?s, perdas e pre]uIZOS que, por dolo ou
culpa. sua, ~e se,~s empregados, prepostos ou terceiros, no exercrClO de suas atividades, vier, direta ou
IndrrelêHT1enle, calUsar ou provocar a CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULA QUI~l[: A - DA AUTORIZAÇÃO',DOS TRABALHOS

Os!' trabalhbs serão autorizados mediante a expedição, pela Secretaria Responsável, dedocumeoto auto'i', tivo do 'atendimento. , ,

CLÁUSULA SEXTj- DOS 'PRAZOS

O rrazo de rgênCia do contrato será de 12 (doze) meses, contados da firmatura do presente.

CLÁUSULA SÉTIJl- DOS DIREITOS E DÃS OBRIGACÕES

- 1110 o':'t J/. L os Irei os:

Con~tituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições
avençadas e da CO?ITRATAo,A perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

• 7.2. iconstitu1em obrigações da CONTRATANTE:
I •

a) E~etuar o pagamento ajustado;

:)3Dlo: s:~t~t::ba'i:: ç::sd :::O::c::::: à ,cg ula, eXeCuçáo do cont'ato

7.3. t A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, crn
compatibilidade corri as obrigações assumidas na presente licitação, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas: no pres~nte edital; ,

7.3.2. Cumprir de maneira integral os serviços descritos no Termo de Referência;
7.3.3. A empresa contratada deverá estar com o cadastro atualizado no Cadastro Nacional deSalJde -- CNES; j ~ I

7.3.4 A empresa contratada será submetida à avaliações sistemáticas de acordo com o
Programa Nacional d~ Avaliação de Serviços de Saúde - PNASS;

7.3.51 Os serviços contratados deverão estar submetidos à política de Regularização do seugestor; II I
7.3.6! O contratado deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída de

atendimento, documdnto com o histórico do atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também,
a informação da gratltidade do atendimento; li

7.3.7j Obr-igação da apresentação de relatórios de atividades sempíe que solicitado pelo



Prefeituréí"Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria lVIunicipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e licitações - DCl

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA r'econhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,
previstos no art. 77 da Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA NONA - iDA RESCISÃO

9.1. f:ste contrato poderá ser rescindido:
a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei

Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993;
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação ..

desde que haja conveniência par'a a Administração; e
c) judicialrnente, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pelo CONTRATANTE na
fonna que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCH"iiA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

serviço;

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa de 1[;,'0 (um por' cento) sobre o valor do contrato por dia de atr'aso no prestação do

c) Multa de 5% ou de 10% sobre o valor contratado, nos casos de respectivamente,
inexecuç2io parcial ou total do contrato;

d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;
e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com êl

Municipalidade por prazo até dois (02) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, não

elencadas acima. '.

h) A rnulta dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado do contrato, sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse
pllblico e da possibilidade da rescisão contratual. '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto contratado,
a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da
falta ensejada aplicar à contratada as penas cabíveis ao caso concreto, conforme dispõe o art. 87 da Lei
Federal na 8.666/93.

S 1°. A CONTRATADA deverá ser notificada para no prazo impr'orrogável de 10 (dez) dias para,
querendo, possa interpor o recurso pertinente objetivando a reconsideração do ato, no entanto, dito recurso
scr-á recebido apenas no efeito devolutivo e eventualmente se reconsiderado o ato, o numerário r'etido será
devolvido Zj CONTRATADA sem qualquer acréscimo, seja a que título for.

S 2°. Em sendo imposta penalidade prevista nas letras "b" a "c" da cláusula anterior; a
CONTRATADA terá o prazo improrr-ogável de 10 (dez) dias, contados da notificação de sua imposição, para
recolhê-Ia aos cofres do MUNICÍPIO, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer pagamentos
que estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Qualquer ornissão ou tolerância das partes no exigir o estrito cumprimento dos/termos e
condições deste Contrato, ou no exerCer prerrogativas, dele decorrentes, não constituirá novação ou 'renúncia
e não afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo; i'r," I I

C.entroAdministrativoLeopoldoPetry- RuaGuiaLopes,n°4201, BairroCanudos_ 9341 0-340j fY "" j
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PrefeitJa Municipal de Novo Hamburgo
Estad~ po Rio Grande do Sul .
SecreLana Municipal de Administração - SEMAD

Diretori1 de Compras e Licitações - DCl

1)2. A inobservância de qualquer item relativo ao Chamamento PLlblico nO 08/2012, pai-te
int~gr-ante. des~e ~ontrato, facul~ará a.o CONTRATANTE o direito de, a! qualquer tempo, rescindir o presente
IrlSlrUmenlO, nao c1Jecorrendo, dai, quaisquer onus ou encargos para o CONTRATANTE;

, 12
113. Todas as comunicações relativas ao presente! Contrato, serão consideradas como

regularmente feit~s, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, fax-símile, nos
endereços do preilmbulo d~ste Contrato; .;' i

12,.4. Respeitadas as dispó,sições deste Contrato, passa a fazer parte integrante deste
instrumento e tel:",!,áPlena, validade entre as partes contratantes do' Chamamento PLJblico nO 08/2012 él
F)roposta da Contr' tada;

I

: I.. .. ~, ,

CLAUSULA DEC1r",A TERCEIRA - DA EFICACIA

O wresente Contrato somente tera eficácia, após publid,da a respectiva SLJlllUla em JOI-nai e!e

grande circulação ri' o Munic1íPiO.

, ,I '
CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

FiC[ eleito 6 Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer dlJVidas ou questões oriundas cio

Dresente contrato_I'

E : sSlm, pbr estarem as partes justas e contratadas,' assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de ioua'i' teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.- I !

I
I

I

,L.'~~,/,/A~C..j~,> L({ C : .>,: .. ~>
TAHCISIO ZIMMERMANN
, PREFEITO MUNICIPAL

I i\ ,]//,/") .+ ,.) ) •• / • r

I I !U I ! ~?')~-;:\Tll' . // ,I -'I,,', \....;,;' "~'......'V~"t... !

ASSOCIACÃO EDUCA.DORA sÃO CARLos - HOSPITAL CAMPO BOM iDR. LAURO REUS
l/CONTRATADA

I,
!

l

"~.,,/"

KELlY;ALINIE BRUCE
COORt>ÊNADORA JURíDICA
OAB/~S 63:418, ;

{ .,/..~_.,..,..

TESTEMUNHAS:

1, ,._, ~""-J "- __'--_-:--, ..
j . ' r.

2__ ~__-'-~~~"_'_!;'.0 ..._L\",J,---,~__

c,jl AdmloI""ti"o Leopoldo PelO'-- R" Gpl, Lppo;. o. 4201.8, Ic" d,oudoõ ..' 93410.3"
Novo~ambUrgO - RS - Telefone (51) 3594,9999 '
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e licitações - DCl

ANEXO! - TERMO DE REFERÊNCIA

/

o Município de Novo j-janlburgo, Gestor Pleno do SUS, no âmbito do seu terr'itório, através da Secretaria Muni-
cipal de SaLJde, conforme autorização do Exmo. Sr'. Secretário.
Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do SUS;
Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e parâmetros in ..
dispensáveis i-l boa assistência à população;
Considerando o disposto na Lei Municipal na. 8.666/93 e suas alterações, o Código de Administração Financei-
ra e Contabilidade Pública - Lei na. 207/80, pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei na. 8.078/90, a NOAS
- SUS na. 01/2001, os artigos 24 e 25 da Lei na. 8.080 de 19 ele setembro de 1990, torna público que se
acha aberta este Chamamento PLJblico, visando a seleção para possíveis contratos ou convênios com as enti-
dades prestadoras de serviços especializados no âmbito hospitalar para a realização de CIRURGIAS ELETI-
VAS aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Novo Hamburgo, conforme condições constan-
tes do Edital, deste Termo de Referência e seus anexos.
S 1°. Este termo de referência terá como base a legislação contida na Portaria nO 1340, de 29 de Junho de
2012 que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedimentos CinJrgicos Eletivos no âmbito do Siste-
ma Único de SalJde (SUS) para os exercícios dos anos de 2012 e 2013;
O PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO será de 12 (doze) meses, tendo início a contar da publicação do extra-
to do contrato, podendo o Contrato ou Convênio ser renovado por igual período, mediante os termos da legis-
lação em vigor ..

Si 2°. Considerando o previsto nos Manuais Técnico Operacionais dos Sistemas Ambulatorial e Hospitalar, os
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos realizados terão seu registro na AIH ou APAC obrigatoriamente como cará-
ter de atendimento 1 - eletivo.

S 3°. O acompanhamento da prestação de serviço se dará por meio da fixação de metas fíSicas e quantitativas
dos serviços ofertados.

Este documento tem por objetivo informar às instituições candidatas à prestação de serviços especializados
no âmbito hospitalar para a realização de CIRURGIAS ELETIVAS à Secretaria Municipal de Saúde de Novo
Hamburgo - SMS/NH, as expectativas desta quanto à qualidade do serviço a ser adquirido, a forma de partici-
pação no evento, o pr-ocesso de escolha das participantes e a forma de ressarcimento, conforme é detalhado a
seguir.

F)oderão participar todas as entidades hospitalares que, dispuserem de estrutura técnica, física e capacidade
instalada para a realização de CIRURGIAS ELETIVAS.

DOS QUANTITATIVOS fíSICO-FINANCEIROS

Todos os procedimentos constantes no ANEXO I, serão contrátados de acordo com as necessidades do
Gestor, capacidade operacional do serviço e parâmetros de cobertJra do SUS, tendo como quantitativos físico-
financeiros mc1xlmos, os discriminados na Tabela com a programação físico financeira:
A prestação de Serviço corresponde à realização de CIRURGIAS ELETIVAS, consultas médicas especializadas
pré e pós-peratória, exames e procedimentos de tratamento.

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

!\ contratação .será efetivada mediante o atendimento do disposto neste Edital e nas normas vigc:?mes,
pertinentes à matéria, e após a comprovação dos requisitos técnicos e da capacidade instalada para absorver
a demanda dos ateneJimentos acima descritos, e em vistoria a ser realizada pela Secretaria da Saúde.
A prioridade no processo de contratação será de acordo com a Lei Orgânica de Saúde, que estabelece a
preferência para entidades públicas, filantrópicas, privadas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos,
nesta ordem. O gestor poderá contratar tantos serviços por microrregião de acordo com a ár'ea geográfica que
decidir abranger e de acordo com a proximidade dos municípios a. serem atendidos.
Os serviços contratados poderão aderir por lote ao quantitativo de procedimentos conforme a sua
disponibiliade de serviço e capacidade instalada.

DA FORMA DE PAGAMENTO
fV1ensal,mediante apresentação de faturas ao SUS.

DA FONTE DE RECURSO

Teto financeir-o de Média e Alta Complexidade da Gestão Plena do Município de Novo Hamburgo/RS.

DOS REQUISITOS TÉCNICOS

Prover os recursos humanos necessários para garantir a adequadétassistência, sem prejuízo do atendimento;

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos _ 93410-340 ..
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ser médico devidamente registrado no' Conselho Regional de Medicina (CRE-
;..:

;.~~:,"~iij~:\prefeJra Municipal de Novo Hamburgo

;,J ~; Estado:~doRIo Grande do Sul
~~::~.~"". .. / Secret~{ia Municipal de Administração - SEMAD '

,..~C?:A7fi,"./~,6 Oiretoriíflde Com pras e Licitações - Del
...."--.:..~.•~~'~POSiÇã() doJlrecursos humanos deve garantir a continuidade do quantitativo necessário em situações ele

,erlas, licenças e outms eventos .

. II ' I
DO RESPONSAViEL TECNICO
O Responsável té11.nico dev..erá
MERS). II !

DO BANCO DE DADOS
A LJ"nidade habilit4lda deve manter reg.istro de todos os seus casc:.s, pe'lo período mlnlmo dp; 05 (cinco) anos,
prelê~rentemente fi1I[aformal digitai, a fim de permitir a recuperaçao de dados quanto ao credito dos procedi-

mentos. I
DO CADASTRAM! NTO
A CH/\MADA PÚB~kA será! realizada conforme estabelecido no Edital de Chamamento Público. As seleciona-
das f~rão parte delum Banco de Unidades Cadastradas para a oferta de, serviço, tornando-se passíveis de con-
tratação, desde qQe mantenham as mesmas características técnicas e legais em que foram selecionadas, sa!-

vo alteracões na l~gislaçã()1 específica.. D'. ,
DA CONTRATAÇ10 : . .
Na efetivação do oontrato ou do convênio será feito o preechimento dos instrumentos cadastrais, conforme as

normas vigentes dia SUS eldo Município.
/\ Secretaria Muni' ipal de $aúde poderá realizar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sem-
pre que julgar ne~essário,' sendo que, se das 'vistorias se concluir por 'pareceres de avaliação física funcional
desfavorável e dellavaliação técnica insuficiente, a unidade cadastrada será obrigada a corrigir as irregularida-
des encontradas, ~m prazd a ser determinado pela SMS-NH, por ocasião da verificação.
O Darecer desfavo}ável pooerá acarretar sanções previstas no contrato, a Serem aplicadas pela Secretaria Mu-
ní~ipal de Sallde de acordo com o grau de não conformidade constatada, cuja reincidência ou persistência po-

derá resultar em tbscisão.1 "
,As contratadas ou:lconVeniÇldaS_ deverão manter seus registros contáb,:is atualizacJos na forma d~ I~i, para _fi~s
;:. ac0-. mpõnhamero e av~"açao dos cecucs~s obt,dos com a pcestaçao de se""ços ao S"tema Uo"o de Sau-

DO RESSARCIM~NTO ,
O ressarcimento do serviç~ será feito para cada procedimento realizado, conforme o cJeterminado no ANEXO

I. II I
Os valores do ANeXO i, são os da Tabela SUS acrescidos de 50%, exceto para os procedimentos dos grupos:
408040076, 40801~0084, 408040092, 408050063, 408050055 e 408050160 em que a complementação é de

RS 500,00 (quinh~ntos reais) fixos.
1\ pre'stação de c~ntas ser~ feita mensalmente, segundo cronogramas estabelecidos pelo Ministério da Saúde

e pela Secretaria !Y1unicipa! de SalJde. "
l)ara o faturamen;to dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos realizados,' serão utilizadas, obrigatoriamente, as
respectivas séries~ numéridas específicas de Autorização de internação Hospitalar (AiH) e Autorização de Pr
cedimentos Ambu' atoriais 'de Alta Complexidade (APAC).

DOCONTRATOJ : " ' . ' ,-
Os contratos serao firmados conforme a comprovada neceSSidade do Sistema Unlco de Saude e a automaçao
do Gestor do Sistama no Município de Novo Hamburgo. '
Os contratos, em ![OdaS as suas espécies, serão de direito público, regidos'pela Lei Municipal nO 8.666/93, pela
legislação específ'~ca do SU.S e pela legislação municipal._ 1 I .,.

DASCONDICOE GERAIS i

Gratuidade d~s a~ões e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato;
Atendimento hun1rnizado,I de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
Observância inte~ral dos protocolos técnicos. de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e demais gestores do SUS, excetuançJo-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente
necessitar de me: idas quE! extrapolem o previsto.
E:stabelecimento \ e metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decorrentes elo COii-

trato,

~.'
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado êJ~ Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Administração - SEM/\D
Diretoria de Compras e Licitações - DCl

DA COOPERAÇÃO DAS PARTES
I - DA SlviS-NH:

a) exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados
pela unidade de saLJde;

b) monitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de
saúde contratadas ou conveniadas;

c) apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos procedimentos, com o respectivo
desconto na produção apresentada;

d) analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os re-
cursos financeiros repassados;

e) realizar de forma permanente ações e atividade de acompanhamento, apoio e avaliação da assistênciaprestada.

f) realizar, a qualquer- tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistema Nacional de Au-
ditoria, dentm de suas programações de rotina ou extraor-dinárias, utilizando metodologia usual ou específica,
e por outros componentes.

H - DA UNIDADE PRESTADORA DE SAÚDE

a) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20
(vinte) anos, r-essalvados os p:-azos previstos em lei.

b) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização
da Comissão d~ Ética em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde.
c) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação de serviços.

d) afixar aviso, em local visível em todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos pacien-
tes do SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessacondição_

e) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
f) garantir a confidencia/idade e confiabilidade dos dados e informações dos pacientes.
g) estabelecer 'normas e rotinas institucionalizadas para todos os ~f2rviços prestados.
11) elaborar e instituir padronização de materiais médico-hospitalares.

i) r'esponsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serviços referidos neste termo, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e Comerciais resultantes de vínculo ou de prestação
de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestor Municipal,
apr.esentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado,

j) é de responsabilidade exclusiva e integral do Prestador manter em dia o pagamento dos serviços terceiriza-
dos a ele vinculados, bem corno os demais encargos trabalhistas, .previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes eJe vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão
ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
k) os casos que demandarem a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar defeito téc-
nico ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência tem-
')orária de profissionais, serão comunicados à equipe de supervisao do SUS Com as propostas de solução vi ..
sando a não interrupção da aSSistência;

I) disponibilizar as agendas de consultas eletivas na Central de Regulação Municipal, dentro das normas vi~Jen-tes e acordadas com a SMS-NH;

m) buscar desenvolver metodologia de garantia de qualidade e segurança na assistência a saúde visando a
redução de eventos indesejados nos usuéÍrios do SUS.

n) Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), os Sistemas de Informa-
ções: Hospitalar (5TH) e Ambulatorial (STA) ou outro sistema de informações que venha a ser implementadono âmbito do SUS,

o) Atender- a RDC 50 e apresentar a/vará de funcionamento da Vigilância Sanitária.
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Saúde

NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

ORDEM DE INíCIO DE SERViÇO

De acordo com a Cláusula Quinta do Contrato 152/2012, autorizamos a

empresa contratada, ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS _ HOSPIT/\L

CAMPO BOM OR. LAURO REUS, a prestar serviços técnicos profissionais

especializados no âmbito hospitalar para realização de cirurgias eletivas aos

Usuários do Sistema Único de saúde - SUS, para a Secretaria de Saúde do

Municipio de Novo Hamburgo, seguindo as especificações consíanies no Anexo
I - Termo de Referência do referido contrato.

Esta ordem passa a vigorar a partir da data de sua assinatura.

Novo Hamburgo, 14 de dezembro de 2012 .
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Nina I. Aguiar de Souza'

Gerente de Regulação, Controle,
Avaliação e Auditoria - SMS

Cl,(./l I'~ •....(-:.~//v ....__... c~.:. "f .•.. !. .,~_

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SÃO CARLOS - HOSPITAL CAMPO BOM DR
LAURO REUS

Centro JI,dministrativo Leopoldo Petry - rua Guia Lopes, n. °4201, bairro Canudos _ 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999

www.novohamburgo.rs.gov.br
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http://www.novohamburgo.rs.gov.br
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DIRETOi\ll\ Di,' COMPRAS E LlClTAÇOES - Sr:Cf\I:T;~IW\ DE ADMINISTf\T/\Çi.\O
COfvlISSí',O I'Ef{MANENTE DE LICITAÇÃO

NOVO H/\MI3UI\CiO" rIS

CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2012

Campo Bom, 19 ele outubíO ele 2012,
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Prefeitur'a Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
.Diretoria de Compras e licitações - DCl

CONTRATO 174/2012

•1,") 1,' ..J'~~"., -.,1.'.-.•' -,-. ----,~ _ ~_ . ~ 1.......J ~....j

r~I\(í j /--_._- ._--_. -------'

CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUN!CÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E O CENTRO DiE ESPECIALIDADES VIDA &

SAÚDE lTDA.

o MUNICíPIO DE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.MY. sob o n° 88.254875/0001-
GO, com sede na Rua Guia Lopes, nO 4201, Bairro Canudos, em Novo Hambu~go-R5, dor"avante denominaeio
CONTRAT;\NTE, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. TARCISIO ZIMMERMANN 0, de outro
lacio, CENTRO DE ESPECIAUDADES VIDA & SAÚDE LTDA, inscrita no C.N.P-J.M.F. sob o n°
07.036.175/0001-06, com sede na Av. Coronel Frederico Linck, nO 356, Bairro Rio Branco, na cidade de Novo
Hamburgo-RS, denominada CONTRATADA, para executar a prestação de serviços descritos na Cláusula Pri-

meira - Do objeto.

O presente corltrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto con-
tratado, descrito arJaixo, conforme Chamamento Público nO 06/2012 e regendo-se pela Lei f-ceder'ai nO
S.666, de 21 de jurlilO de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital refer'ido, pelos
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilicJa.

des das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE _ SUS, seguindo as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital

cio Chamamento !)úblico nO 06/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

o Ixeço total fica lilT1itaclo à R$ 1.050.139,70 (um milhão e cinquenta mil e cento e
trinta e nove reais e setenta cenitavos) referente ao valor Qstimado, tal valor será pago com base na
planilha anexa e conforme os atendimentos prestados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento seril efetuado em até 30 dias da liquidação da despesa, após a prestação
do ser-viço, com o protocolo da Nota Fiscal (que deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa na
3, de 14 de julho cie 2005, do MI)S/SRP). O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a
pmposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serv:ços prestados, o mês/ano da prestação do
serviço e os dados bancários para depósito.

3.1.1. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o serviço

contrataclo.

3.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá exigir, se julgar necessár'io, para
efeito de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os documentos
devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em original ou cópia autenticada em cartório (ou
por servidor), respeitada a per-iodicidade de exigência dos documentos:

a) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
c:) Certidão Negativa de Débitos de tributos Municipais;

3.3. Caso o serviço não seja prestado fielment~ e/ou apresente alguma inéorreção, sera
cOrlsider-ado corno não aceito e o pr"azo de pagamento será contacJô a partir da data de regulariza'ção.i

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes. n" 4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Teleíone (51) 3594.9999
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Prefeitura Municipa3 de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD
Diretoria de Compras e licitações _ Del

CLÁUSULA OITAVA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa,previstos no ar-to 77 da Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. Este contrato pOderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do artigo 7é3 eia LE~IFederal nO 8.666, de 21 de junho de 1993;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,desde que haja conveniência para a Administração; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
hmite do, ","oJuizo, cau,ados ao CONTRATANTE, bem como na assunção do, ,eeviço, pelo CONTRATANTE00forrna que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades:
a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no prestação doserviço;

c) Multa de 5% ou de 10% ,ob'e ° valo, ,ont,atado, no, ca,o, de ,espectivamente,inexecução parcial ou total do contrato;

d) Rescisão unilateral, consensual ou jUdicial do contrato;

e) Suspensão temporária de participar em licitações e irnpedimento de contr()tar com aMunicip()lidade por prazo até dois (02) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal nO 8.666/93, e alterações, nãoelencadas acima.

h) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% eJo valor
atuaU"do do cont,ato, sem p,ejuizo da Cobcança de pe,da> e danos que venham a 'e, caUsado, ao inteces"plJblico e da Possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENAS ..

Pela inexecução total ou pa'cial da> ob'igaçõe, decol/ente, da execução do objeto co"tcatado,
a CONTRATANTE,gacantida a pcévia e ampla defe", pode,á apUca, à CONTRATADA, seglmdo a exten"o da
falta ensejada apUcac à cont'atada as pena, cabivei, ao ca>o conceeto, confonne dlspõe ° aet" 87 da LeiFederal nO8.666/93.

S 10 A CONTRATADAdeve,á 'e, notlflcada paca no pcaw impml/ogável do 10 (do,) dias P"a,
quo,endo, PO"a intel"po, ° 'ecu,so peetinente objetivando a ,eccn,ide,ação do ato, no entanto, dito 'ocu'"
sOl"á 'ecebido apenas no efeito devolutivo e eventualmente se ,econ,idecado o ato, o nume,ácio 'atido se"
devolvido à CONTRATADA sem qualquer acréscimo, seja a que título for.

S 2

0

" Em 'endo imposta penalidade pcovista nas latcas "b" a "c" da clá",ula ante'io" a
CONTRATADAte,á ° P/Ozo imp,o,cogável de 10 (dez) dias, Contados da notificação de Sua imposição, paca
'ecolhê-Ia aos cof'es do MUNICIPIO, sob pena de pagamento em dobm e ,ustação de quai,que, pagamentosque estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Centro Administrativo Leopoldo Petry - r~ua Guia Lopes, nO4201, ôairro Canudos _ 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999 ....
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nL Qualque, omi"ão ou tOle,áncia das paltes no exigil" o est'ito cump'imento .dos te'mo, e
condições deste Contcat", ou no exe'ce, p,el/ogativa>, dele decol/entes, não constitui,á novaçãor ou 'enúncia .e não afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo; ,





12.2. A inobservância de qualquer item relativo ao Chamamento Público nO 06/2012, par-te
integrante deste Contrato, facultará ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, r-escindir o presente
instrumento, n~io decolTcndo, daí, quaisquer ônus ou encargos para o CONTRATANTE;

:':'~'i0:;~j,;;~~~~~)
(;:~~."~~)\ Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo

.~ /~ i Estado do Rio Grande do Sul
"f' ' J Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

". . I -Dr:;"',.- ,,-'~i''; Diretoria de Compras e Licitações - DeL
,.~~í~~~:~~~:-.~~~/;:

12.4. Respeitaejas as disposições deste Contrato, passa a fazer parte integrante deste
instrumento c terá plena validade entre as partes contratantes do Chamamento Público nO 06/2012 ê

Proposta da Contratada;

12.3, Todas as comunicaçõ'es relativas ao presente Contrato, serão consicJeracjas como
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, fax-símile, nos

endereços do preâmbulo deste Contrato;

CLÁUSULA OÉCIi'1A TERCEIRA - DA EFICÁCIA

O pr-escnte Contrato somente terá eficácia, após publicada a respectiva sLlmula em Jornal de

gr'ancle cir-culação no Município.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

E: assim, por estarem as partes j,ustas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença das ,testemunhas abaixo assinadas.

/ /
Ii

Novo Hafllb6)'~o, 22 de novembro de 2012.
fi j

./j"l '.C{{ (/ikC,A cc-/((~./l'
TdRCÍSIO ZIMMERMAN1N

/ PREFEITO MUNICIPAll

'-_/ f r /". L'/'
","/ / , 00. ~~'c./-f~-~..-j\._/'-/1~ / t '

CENTRO DE ESPEqALIDAq~~J!;flDA & SAUDE LTDA
, CONTRATADA

Fica eleito o f"oro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer' dLlvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos - 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria Municipal de Administração _ SEMAD
Diretoria de Compras e Licitações _ Del

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N0 06/2012

D Municipio de Novo Hambuego, Gestoe Pleno do SUS, no âmbito do seu teehtóeio, ateavês da Seccetacia M'mi-cipa I de Saúde, confonnc autorização do Exmo. Sr. Secretário.

Considecando o inteeesse em dispoe de aSSistênCia mais ampla, paco atendimento aos usuácios do 5US;
Consideeando a neCeSSidade de selecionac os inteeessados, dentco dos padeões de qualidade e patâmetcos io ..dispensáveis à boa assistência à população;

Considetando o disposto na Lei Municipal n'. 8.666/93 e suas altecações, o Código de Administcação Financai-
ca e Contabilidade Pública - Lei n'. 207/80, pelo CÓdigo de Defesa do Consumidoe _ Lei nO. 8.078/90, aNDAS
- SUS n'. 01/2001, os artigOS 24 e 2S da Lei n'. 8.080 de 19 de setembco de 1990, toma p"blico que se
acha aberta este Chamamento Público, visando a seleçâo paca POssiveis contcatos ou convênios com as enti-
dades peestadoeas de seeviços técnico-pcofissionais especializados na áeea de OFTALMOLOGIA aos usuácios
do Sistema Único de Saúde, confo"me condições constaMes do Edital, deste Teemo de Refe,ência e seus ane-xos.

s" . O acompaohamento da pee'tação de secviço se doeá poe me'o da fixação de metas fi'icas e qualitativa,dos serviços ofertados. .

O PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO secá de lZ (doze) meses, teodo inicio a cootac da publicação do extea-
to do conteato, podeodo o Contcato ou Convêoio see eeoOvado poe igual peeiodo, mediaote os teemos da logi,-lação em vigor.

A peestação de Seeviço coceesponde á eealização de coosultas médicas especializadas, exames e pcoced'men_tos de revisão e tratamento conforrne descrição abaixo.

Este documento tem poe Objetivo infoemac ás instituições candidatas à peestação de secviços complementoees
em OFTALMOLOGIA á Seccetacia Municipal de Saúde de Novo Hambuego _ SMS/NH, as expectativa, de,t,
quanto à qualidade do seeviço a see adquicido, a foema de participação no evento, o peocesso de escolha das
participantes e a forma de ressarcimento, conforme é detalhado a seguir.

POdeeáo Poeticioac todas as entidades que, estabelecidas no Municipio de Novo Hambuego, dispuseeem de see.
vi ços de OH ALMO lO GIA e estive cem inte cessadas em in teg coc 0, Si ste ma Único de 50 úde na Cidade.

MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA, A<aricá, Dois "mãos, Ivoti, liodolfo COlioe, Moceo Reutee, Nova
Haetz, Peesideote Lucena, Santa Maria do He,val, Campo Bom, Novo Hambu'go e Pacobé.

DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA _ CONCEITO, As Unidades de
Atenção Especializada em Oftalmologia a se'em credenciàdas/habilitadas at,avés deste Edital e
com base no Art.So da PT /SAS/MS n' 288, de 19 de maio de 2008 devem O'gaoiza, uma linha de
cuidados integrais que envolvam a pcomoção, p,evenção, tratamento e ,ecupe,ação em oftalmolo-
gia. ESsas Unidades devem pOSSui, condições técnicas, instalações fisicas, equipamentos e 'ecu,-
sos adequados á p,es'ação de atenção especializada em oftalmologia que necessitem see submeti-
dos a peocedimentos clinicos, in'eeveneionistas e C;,úegicos espeeializados, os quais secão classifi-
cadas como de média ou de aita compleXidade, devendo.' p,estoe, obrigatoeiamente, os seeviçosconforme sua habilitação, ambas descritas abaixo:

A- DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA_ M.tQI!L!;PM~lEl'.!IM.~
!::9J'1C~ITº, Unidade 9JUbl!latoeiaJ ou b9-"oitaJi'[ que POSSua condições técnicas, instalações fisicas,
equipamentos e eecuesos humanos adequados á peestação de atenção especializada em o~almologia que
necessitem soe Submetidos a pcocedimentos clinicas, ioteevencioois'as e cieúegicoS especializadosOFERTA E TIPOS DE PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS

a) º",,~J.@--ºfti"'lLQiglçQ com ava liação cIinica que consis'e em' aoamo ese, afeci çáo de acu idade visu aI,
eefeação dinámica e/ou estática, biomiccoscopia do segmento a"tecioc, exame de fundo de olho, hipótesediagnóstica e apropriada conduta propedêutica e terapêutica. _

d) PLOCe"i."'_'llilQ-'--Qo.Qi.ogn o-"_••.1-",-ap ia e ".9 m02j' h"1n en to da patolog ia o~a Imo lóg ica ide otifi cada;
c) Se.9.ui=t!'-ªmiouIajo eioU.! .• -QQ.eco\Qr!Q-"-_J>9s-oQ!lli'1-ÓJ:íQ cooti ou ado e especifico paca os peoced imentosCirLJrgicos, incluindo os procedimentos de diagnose e terapia complementares;
d) 6,tillJ QÜJlento_q",,_£omp).kª"_º",, que advi ecem do tcata meoto ci eúegico eealiza do; e

e) Pm,e_QÜ1LentoákP.@g_nos-"~eaQjª-,,_ç.ú:-"9LçQ2, compativel com o tipo de assistência especializada ao qualse ccedeociac/habilit" ..

As seguintes áceas devem see cootemplada" Conjuntiva, Cócnea, Cámaca Aotecioe, ít'ls, Co~po Ciliac,Cristalino. Além desses, deverá, no mínimo, mais l(um) dos seguintes grupos:.'Pápebras, Vias Lacrimaisj

Centro Administrativo Leopoldo Petry -. Rua Guia Lopes, nO4201, Bairro Canudos _ 93410-340
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3594.9999
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-Músculos Oculomotores;
-Corpo Vítreo, Retina, Coróide e Esclera;
_ Cavidade Orbitária e Globo Ocular.

DOS QUANTITATIVOS FÍSICO-FINANCEIROS: Todos procedimentos de oftalmologia constantes ela Tabela
do SUS serão contratados de acordo com as necessidades do Gestor, capacidade operacional do serviço e
parâmetr-os de cobertura do SUS, tendo como quantitativos físico-financeiros máximos, os discriminaelos no

anexo I - Pmgramação físico-financeira em oftalmologia;

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO: A contratação será efetivada mediante o atendimento do disposto
neste Edital e nas normas vigentes, per-tinentes à matéria, e após a comprovação cios requisitos técnicos e da
capacidade instalada para absorver a demanda cios atendimentos acima descritos, e em vistoria a ser'

realizada pela Secretaria da Saúde.
A prioridade no processo de contratação será de acordo com a Lei Orgânica de Saúcle, que estabelece 2

preferência para entidades públicas, filantrópicas, privadas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos,.
nesta ordem. O gestor poderá contratar tantos serviços por microrregião de acordo com a área qeográfica que
decidir at)ranger e de acordo com a proximid?de dos municípios a serem atendidos.

VALOR DOS PROCEDIMENTOS AMBUlÀTORIAIS: Os constantes da Tabela Unificada SUS vigente,

observando seus reajustes.

fORMA DE PAGAMENTO: Mensal, mediante apresentação de faturas ao SUS.

FONTE DE RECURSO: Teto financeiro de Média e Alta Complexidade da Gestão Plena do Município

de Novo Hamburgo / RS.

DOS REQUISITOS TÉCNICOS
Prover os recursos humanos necessários parél garantir a adequada assistência, sem prejuízo do atendimento;
A composição dos recursos humanos deve g'arantir a continuidade do quantitativo necessário em situações de

fér-ias, licenças e outros eventos-

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O Responsável técnico deverá ser médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CRE-

MERS).

DO BANCO DE DADOSA Unidade habilitada deve manter registro de todos os seus casos, pelo período mínimo de 05 (cinco) anos,
preferentemente na forma digital, a fim de permitir a recuperação de dados quanto ao crédito dos pl-ocedi-

mentos.

DO CADASTRAMENTOA CHAMADA PÚBLICA será realizada confornie estabelecido no Edital de Chamamento Público. As seleciona-
das farão parte ele um Banco de Unidades Cadastradas para a oferta de serviço, tornando-se passíveis de cor:-
tratação, desde que mantenham as mesmas características técnicas e legais em que foram selecionadas, sal-

vo alterações na legislação específica.

DA CONTRATAÇÃONa efetivação do contrato ou do convênio será feito o preechimento dos instrumentos cadastrais, conforme as

normas vigentes do SUS e do Município. "
A Secretaria Municipal de SaLJde poderá reaiú-:ar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sem-
pre que julgar necessário, sendo que, se d2:s vistorias se concluir por pareceres de avaliação física-funcional
desfavorável e de avaliação técnica insuficiente, a unidade cadastrada será obrigada a corrigir as irregular-lelc"
des encontradas, em prazo a ser determinado pela SMS-NH, por ocasião da verificação.
O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas no contrato, a serem aplicadas pela Secretar'ia Mu-
nicipal de Saúde de acordo com o grau de não conformidade constatada, cuja reincidência ou persistÊ:ncia po ..

derá resultar em I-escisão.As contl-atadas ou conveniadas deverão manter seus registros contábeis atualizados na forma da lei, para fins
de acompantiamento e avaliação dos recursos obtidos com a prestação de serviços ao Sistema Único de Sal]-
de. 1

Centro Administrativo Leopoldo Petry - Rua Guia Lopes, na 4201, Bairro Canudos - 93410-340
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DO RESSARCIMENTO ./ .•....
o ressarcimento do serviço será feito para cada procedimento realizado, corlforme o cieterminado na Tabela
SUS do Ministério da Saúde.

Por força do artigo 26 da Lei nO. 8080/90 os preços são previamente fixados pelo. gestor do SUS, com b~se ~a
tabela SUS cio Ministério da Saúde, no valor atual estabelecido pela Tabela SUS. O ressarcimento sera felCO
rnediante apresentação mensal, dos dados de produção preenchidos no Sistema SIA/SUS, fornecido gratuita'
mente pelo DATASUS, e acessado via INTERNET, acompanhado da Nota Fiscal correspondente.
As contratadas receberão orientação da SMS para uso do referido sistema.
Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela SUS do Ministério da saLlde.. . .
O ressarcimento pelos serviços prestados será efetuado após o repasse, dos recursos transfendos pelo Mlf1ls"
tério da Saúde ao Fundo Municipal de Saúde,

A prestação de contas será feita rnensalmente, segundo cronogri1mas estabelecidos pelo Ministério da SalJdee pela Secretaria Municipal de Saúde,

DO CONTRATO

Os contratos serão firmados conforme a compr'ovada necessidade do Sistema lJnico de Saúde e a autorização
do Gestor do Sistema IlO Município de Novo Harnburgo,

Os contratos, em todas as suas espécies, serão de direito PLlblicc), regidos pela Lei Municipal nO, 8.666/93,
pela legislação específica do SUS e pela legislação municipal,

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados no âmbito do contrato;
Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
Observância integr'al dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da
Saúde e demais gestores do SUS, excetuando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente
necessitar de medidas que extrapolem o previsto.

Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúd(~ decorrentes do con-trato,

DA COOPERAÇÃO DAS PARTES:

I - DA SMS-NH:

a) exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autoriz3ndo os procedimentos a ser'em realizadospela unidade ele saúde;

b) rnonitorar, supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações ti os serviços produzidos pelas LJrlidades desaúde contratadas ou conveniadas; .

c) apresentar relatórios mensais das glosas técnicas e administr'ativas dos procedimentos, com o respectivodesconto na produção apresentada;

d) analisar os relatól'ios elaborados pela Unidade f)restadora de Saúde com os resultados alcançados e os 1'12'cursos financeiros repassados;

e) realizar de forma permanente ações e atividade de acompanhamento, apoio e avaliação daassistênciaprestada,

f) realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistenlél Nacional de Au-
ditor'ia, dentro de suas programações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica,e por outros componentes.

" ":\.'-"
\
I,
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Ir - DA UNIDADE PRESTADORA DE SAÚDE:

a) manter sempr'e atualizado o pmntuário médico dos pacientes ,12.0 arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20(vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em lei, '.

b) não utilizar nem perrnitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experirnentação, sem autorização
da Comissão de Etica em Pesquisa, devidamente registrada no Ministério da Saúde.
c) atender os pacientes com dignidacJe e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qua-lidade na pr'estação de serviços,

d) afixar aviso, em local visível em todas as entradas de plJblico externo ou salas de atendimento aos pacien-
tes do SUS, de Sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessacondição,

e) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
f) garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e informâções dos pacientes.
g) estabelecer norrnas e rotinas institucionalizadas para todos os serviços pretados,
h) elaborar e institUir padronização de materiais médico-hospitalares, i

i) responsabilizar-se pela contratação de pessoal par'a execução dos serviços referidos neste term'0, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou d~prestação

I ,'"',
I
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de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Gestoi' Municipal,
apr'esentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
j) é de responsabilidade exclusiva e integral do Prestador' manter em dia o pagamento dos serviços tcrceiriza-
dos a ele virlCulados, bem como os demais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais
resultantes de vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poder-ão
ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
k) os casos que demandar'em a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar- defeito téc--
nico ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência tem-
porária de profissionais, serão comunicados à equipe de supervisão do SUS com as propostas eJesoluç~io vi
sando a não interrupção da assistência;
I) disponibilizar as agendas de consultas eletivas na Central de Regulação Municipal, dentro das normas viçJcn--
tes e acordadas com a SMS--NH;
m) buscar desenvolver metodologia de garantia de qualidade e segurança na assistência a saLlde visando a
redução de eventos indesejados nos uauários do SUS.
n) Manter atualizado o Cadastro Nacional ele Estabelecimentos de SalJde (CNES), os Sistemas ele Informa-
ções: Hospitalar' (SIH) e Ambulatorial (SIA) ou outro sistema ele informações que venha a ser implementado
no âmbito do SUS.
o) Atender a RDC 50 e apresentar alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária,
p) Todo e qualquer serviço terceirizado contratado pela Secretaria de Saúde deverá fazer uso do
Sistema de Gestão da Secretaria, este disponibilizado pela mesma, onde informará os atendimen-
tos prestados conforme exigência do Município. O serviço contratado deverá disponibilizar funcio-
nário (a), para treinamento da ferramenta informatizada a fim de atender as diretrizes estabeleci-
das pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme preconizadas pelo SUS, em relação aos presta-
dores privados.

i'
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ANEXO LI

Oftalmologia - Média Complexidade:

Municípios: Araricá, Dois Irmãos, Ivoti, lindoifo Collor, Mono Reuter, Nova Hartz, Presidente
Lucena, Santa Maria do Herva!, Campo Bom e Parobé.

Pr~~;d'.-Médi;c~~-~-i~~:'-'-Fi~i~~-Mê~--'--lFi~;~'~.'M-ê;-TFi~'~-;;-Ã-n~-'--'-.-_.-Fi-~;~~~Ã~~~~~Es:~:~;:":[)i~~' -p~, /54- '--'---1"$'089,00'- 648-- ,--,- R$ 13 068 ..,..-0....0....-....-_..

~;~:C;;~d;~;d:S[),~~-Em1~6~-_.,..-]R~1~-2~1~~I-~96~-_-~,-=I~$~O~~03,5~_

~:~~u~a~:t~~~:;::'::a'ell;~1;:1 ~-;:~~~o'~9-1~;;:- -"l:; ~~76:;OO;8'_
~~ _~is~o__.___. --- .-.- .-. __ 1. __ --- _ -- -- J----.__. 1'_ ------ __ o -. --- •• _1._ __ . , .._ .. _
TOTAL: (100%) 12.566 I R$ 30.792 1718.525,80

.... . -- -..-.-- __ .1.______ ..J ~~ '_~?.~~1s.__ _L ._ _ .______ __L ._____..._._ _

Prcentual de referenda conforme critério populacional: t\raricá (2,4%), Dois Irmãos (13,8%),

Ivoti (10
%
), lindolfo CoBor (2,7°10), Morro Reuter (2,80/u), Nova Hartz (9%), Presidente Lucena

(1,3%), Santa Maria do Heb"va~ (3°1o), Campo Bom (300/0) e9arobé (250/0).

físico Ano

972
IFinanc. Ano"-''1'--''- - -_ _-.
I R$ 19.602,00
I

.....•• - ... ---- ... 1 ........•....••••.•.. _... . .....

I R$ 310.355,2(3

---- - L .--.--- -.. ..--
I R$ 120.906,00
I

.--. i ..... - ..... _. '. __ ... . __ '. __ ._
I R$ 599.276,28I .
i..--- - - ..--.- -_ _. "'-1'''-' -'-- _ .. '-' --- --

45372 i R$ 1.050.139,70
I

...L....._..

'T" -----.--- .

I R$ 10.075,50 12096

'----1 _...----.--- ...-.--.---- ..-.--__ . _,'._.~..._. ..__

I R$ 49.939,69 2352
i
1- .._ ....-.-- ... -.
JR$
187.511,63

.... _ .. _1.. _.. _. __ __ .

Oftalmologia - Média Complexidade:
Município: Novo Hamburgo

Procedo Média Complex. I Físico Mês I,I Financ. Mês
.- ••• "-'- ••• '- ••• - •• _ ••••• - ••• -.- __ o •• _ ••• 1__ ..... __ .... _ .. _ .... ... _ . __ . _._._ .... _ ..... _ ...

0205 Diag. fJorl81 R$ 1.633,50

~~t::ss:n~~::~ao,D;agEm12496 , 'R$-25862:<'4
E~ec:.~ia~_id_~dey o _ •• .I _.. __._

g;~.~u!_ta:l~~~~l_di~~le!.,to ~ 1.10~8
0405 -- Cirurgia de Aparelho 1196
da Visão I
--.-. -.. -- --.' ._- ... - ..• -- .-. . .1.. ......

TOTAL: i 3781
, •. _ • __ •.. , __ "0 ~. __ •• i _
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CONTRATO 184/2012

~.. I

!

DC)
;, "

." . CONTRATO FIR!'vV'~DO ENTRE O MUNICÍPIO DE NOVO
HAMBURGO E A :EMPRESA HÜNING INSTITUTO DE
OFTALMOLOGIA IE PESQUISA l TDA.

contratado.

o MUNICÍPIO DjE NOVO HAMBURGO, inscrito no C.N.P.J.M.F. sob o nO 88.254.875/0001-
60, com sede na Rua Guia Lopes, n° 4201, Bairro Canudos, em [\lovo Hambu~go-RS, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. TARCISIO ZIMMERMANN e, de outro
lado, HÜNING INSTITUTO DE OFTALMOLOGIA E PESQUISA l TDA, inscrita no C.N.P.].M.F. sob o nO
07.520.866/0001-72, com sede na Avenida Pedro Adams Filho, nO 5757, Conjunto 1207, Bairro Centro, na ci-
dade de Novo Hamburgo-RS, denominada CONTRATADA, para executar a prestação de serviços descritos naCláusula Primeira - Do objeto.

O pr-esente contrato tem seu r-espectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto con-
tratado, descrito abaixo, conforme Chamamento Púbiico nO 06/2012 e regendo-se pela Lei Federa! nO
8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, pelos
termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilida-des das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto, a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO-
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE OFTALMOLOGIA AOS USUÁRIOS DO SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SlJIS, seguindo as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Editaldo Chamamento Público nO 06/2012.'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço total fica limitado à R$ 1.050.139,7Q ,.(um milhão e cinquenta mil e cento e
trinta e nove reais e setenta centavos) referente ao valor'. estimado, tal valor será pago com base na
planilha anexa e conforme os atendimentos prestados. '

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias da liquidação da despesa, após a prestação
do serviço, com o pr.otocolo da Nota Fiscal (que deverá ser emitiqa de acordo com a Instrução Normativa nO
3, de 14 de julho de 2005, do MPS/SRP). O documento fiscal dev~rá ser do estabelecimento que apresentou a
proposta vencedora da licitação, contendo: a descrição dos serviços prestados, o mês/ano da prestação do
ser"viço e os dados bancários para depósito.

3.1.1. A Nota Fiscal deverá ser devidamente atestada pela Secretaria que fiscaliza o serviço

3.2. A partir da prestação dos serviços, o MUNICÍPIO poderá exigir, se julgar necessário, para
efeito de pagamento, que os documentos abaixo acompanhem a respectiva Nota Fiscal. Os documentos
devidamente quitados, já exigíveis, pertinentes ao contrato, em o,iginal ou cópia autenticada em cartório (ou
por servidor), respeitada a per-iodicidade de exigência dos documentos:

a) Guias do FGTS e GPS, com comprovante de pagamento dos mesmos;
b) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social e FGTS;
c) Certidão Negativa de Débitos de tributos Municipais;

3.3. Caso o serviço não seja prestado fielmente e/ou apresente alguma incorTeção, será
considerado como não aceito e o prazo de pagamento será contad.o a partir da data de regularização.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS

4.1. A CONTRATADAé responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação
específica de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no

desempenho dos serviços ou em conexão com eles.

4.2. A CONTRATADA,como úniÇ:a e exclusiva responsável pela execução dos serviçoS objeto do
presente contrato, responde civil e criminalitiente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por (joio ou
culpa sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou

indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DA AIUTORIZAÇÃOPOS TRABALHOS

Os trabalhos serão autorizados mediante a expedição, pela Secretaria Responsável, de

documento autorizativo do atendimento.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

O prazo de vigência do contn:ito ser-á de 12 (doze) meses, contados da firmatura do presente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

7.1. Dos Direitos:
Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições

avençacJas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

7.2. Constituem obrigações daCONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do contrato;

7.3. Constituem obrigações da CONTRATADA:
7,3.1. A contratada ficará obrigada a manter, durante toda a execução do' contrato, crn

compatibilidade com as obrigações assumidas na presente licitação, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no presente edital;

7.3,2. Cumprir de maneira integral os serviços descritos no Termo de Referência;
7.3.3. A empresa contratada deverá estar com o cadastro atualizado no Cadastro Nacional de

Saúde - CNES; 7.3.4. A empresa contratada será submetida à avaliações sistemáticas de acordo com o

Programa Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde - PNASS;
7,3.5. Os serviços contratados deverão estar submetidos à política de Regularização do seu

7.3.6. O contratado deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída de
atendimento, documento com o histórico de atendimento prestado ou resumo de alta, onde conste, também,

a informação da gratuidade do atendimento;
7.3.7. Obrigação da apresentação de relatórios de atividades sempre que solicitado pelo

gestor;

gestor; 7.3.8. Os serviços contratados e conveniados deverão garantir aos direitos trabalhistas, sociais

e previdenciários;7.3.9. Será garantido o acesso dos conselhos de saLlde aos servicos contratados no exercício

de ser poder de fiscalização; -
7.3.10. Os serviços contrata,dos deverão garantir aos usuários do SUS: redução das filas e o

tempo de espera para atendimento; acesso.com atendimento acolhedor e resolutivo baseado em cr-itérios de
risco; nome dos profissionais que cuidam dE; sua saúde e são responsáveis por eles; acesso ,'ls informações;
presença eJeacompanhante; bem como os demais direitos dos usuários do SUS;

7.3.11. Para efeito da r'emuneração dos serviços contratados deverão ter como referênCia a

Tabela de Procedimentos do SUS;
7.3.12. Em conformidade com o art. 26, S 20 da Lei na 8.080/90, os servicos contratados

submeter-se-âo às normas emanadas pelo Sistema lJnico de Saúde. -
7.3.13. Identificação do estabelecimento contratado, também pelo código do CNES,
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CLÁUSULA OITAVA -DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA r-econhcce os direitos da Administração, em caso de rescisão adminisu-ativa,
previstos no arL 77 da Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1. Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral da Administração nos casos dOs incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei
Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993; ;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência para a Adrninistração; e

c) judicialmente, nos termos da legislação.

9.2. A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o
limite elOSprejuízos causados ao CONTRATANTE, bem corno na assunção dos serviços pelo CONTR!\TANTE na
forma que a mesma determinar.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

serviço;

A CONTRATADA sujeita-se <lS seguintes penalidade::;:
a) Advertência;

b) Multa de 1% (um por cento) sobr-e o valor do contrato por dia de atr-aso no prestação eJo

c) /Vlulta de 5% ou de 10% sobre o valor c,~,ntratado, nos casos de r'espectivaITlente,inexecução parTiai ou total do contrato;

d) Rescisão unilateral, consensual ou judicial do contrato;

e) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com iJMunicipalidade por prazo até dois (02) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PLlblica;
g) Demais penalidades previstas e admitidas pela Lei Federal na 8.666/93, e alterações, nãoeiencacJas acima.

h) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor
atualizado do contriJto, sem prejuízo da cobrançiJ de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse
PlJblico e da possibilidade da rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENAS

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do ol)jeto contratado,
a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, pOderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão eJa
falta ensejada aplicar à contratada as penas cabíveis ao caso concreto, conforme dispõe o art. 87 da LeiFederal na 8.666/93.

S lO. A CONTRATADA deverá ser notificada para n() prazo improrrogável de 10 (dez) ciias para,
querendo, possa interpor o r'ecurso pertinente objetivando a reconsideração do ato, no entanto, dito recurso
será recebieJo apenas no efeito devolutivo e eventualmente se reconsiderado o ato, o numerário retido ser"á
devolvido à CONTRATADA senl qualquer acréscimo, seja a que título for.

S 2°. Em sendo imposta penalidade prevista nas letras "b" a "c" da cláusula anterior, a
CONTRATADA ter"á o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, contados da notit'icação de sua imposição, para
recolhê-Ia aos cofres do MUNICÍPIO, sob pena de pagamento em dobro e sustação de quaisquer pagamentosque estiverem pendentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Qualquer omissão ou tolerância das partes no exigir o estr'ito cumprimento dos termos e
con,:iições de,ste ~ontrato, ou no exercer ?rerrogativas, dele decorrentes, não constituirá novação ou renúncia,
e nao afetara o direito da parte de exerce-lo a qualquer tempo; "
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12,2, /\ inobservância de qualquer item relativo ao Chamamento Público nO 06/2012, parte
integrante deste Contrato, facultará ao CONTRATANTE o direito de, a qualquer tempo, rescindir o presente
instn.Jmerlto, não decorrendo, daí, quaisquer ônus ou encargos para o CONTRATANTE;
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12.3. Todas as comunicações relativas ao presente Contrato, serão consider-adas como
regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama, fax-símile nos
endereços do preâmlJulo deste Contrato;

12A. Respeitadas as disposições deste Contrato, passa a fazer parte integrante deste
instr-umento e terá plena validade entre as partes contratantes do Chamamento Pl~Jl)lico nO 06/2012 a
Proposta da Contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EFICÁCIA

O presente Contrato somente terá eficácia, após publicada a r-espectiva súmula em Jornal de
grande circulação no Município,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro de Novo Hamburgo para dirimir quaisquer cJt:Jvidas ou questões oriurl(Jas cio
presente contrato.

f:: assim, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 03
(três) vias de igual teor- e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas,

./ ./

Novo Hamb~rrgo, 22 de novembro de 2012"//,
c I.

Tj~CÍSIO ZIMM-~-~'~k~N
; PREFEITO MUNICIPAl-

..~.(.'~/f/

HÜNING INSTITUTO DE OFliAL,MOlOGIA E PESQUISA' LtD'Á
CONTRATADA

2. __ ' -:-.:------~---~_c--..---- ..----
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N0 06/2012

o rV1unicípiode Novo Hamburgo, Gestor [.)Ieno do SUS, no âmbito elo seu território, através da Secretar-ia lY1uni-
cipal de Saúde, conforme autorização do Exmo. Sr. Secretário.
Considerando o interesse em dispor de assistência mais ampla, para atendimento aos usuários do SUS;
Considerando a necessidade de selecionar os interessados, dentro dos padrões de qualidade e pal-âmetros in-
dispenséíveis à boa assistência à população;
Considerando o disposto na Lei Municipal nO. 8.666/93 e suas alterações, o Código de Administração Financei-
ra e Contabilidade PLJblica - Lei nO. 207/80, pelo Código de Defesa do Consumidor - Lei nO. 8.078/90, a NOAS
- SUS nO_01/2001, os artigos 24 e 25 da Lei nO. 8.080 de 19 de setembro de 1990, torna público que se
acha aberta este Chamamento Público, visando a seleção para possíveis contratos ou convênios com as enti-
dades prestadoras de serviços técnico-profissionais especializados na área de OFTALMOLOGIA aos usuários
do Sistema Único de Saúde, conforme condições constantes do Eriital, deste Termo de Referência e seus arle-
xos.

S 1° - O acompanhamento da pl-estação de serviço se dará por meio da fixação de metas físicas e quaiitativas
dos serviços ofertados.

O PRAZO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO será de 12 (doze) meses, tendo início a contar da publicação do extra-
to do contrato, podendo o Contrato ou Convênio ser renovado por igual período, mediante os termos da legis-
lação em vigor-

A prestação de Serviço corresponde à realização de consultas médicas especializadas, exames e procedimen-
tos de revisão e tratamento conforme descrição abaixo.
Este documento tem por objetivo informar às instituições candidatas à prestação de serviços complementares
em OFTALMOLOGIA à Secretaria Municipal de Saúde de Novo Hamburgo - SMS/NH, as expectativas desta
quanto à qualidade do serviço a ser adquirido, a forma de participação no evento, o processo de escolha das
participantes e a forma de ressarcimento, conforme é detalhado a seguir.
Poderão participar todas as entidades que, estabelecidas no Município de Novo Hamburgo, dispuserem de ser-
viços de OFTALMOLOGIA e estiverem interessadas em integrar o.Sistema Único de Saúde na Cidade_

MUNICÍPIOS DE ABRANGÊNCIA: Araricá, Dois Irmãos, Ivoti, lindoifo Coilor, Morro Reuter, Nova
Hartz, Presidente Lucena, Santa Maria do Herval, Campo Bom, Novo Hamburgo e Parobé.

DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADAS EM OFTALMOLOGIA - CONCEITO: As Unidades de
Atenção Especializada em Oftalmologia a serem credenciadas/habilitadas através deste Edital e
com base 110Art.5° da PT jSASjMS nO 288, de 19 de maiÓde 2008 devem organizar urna linha de
cuidados integrais que envolvam a promoção, prevenção, t,:atamento e recuperação em oftalmolo-
gia. Essas Unidades devem possuir condições técnicas, instalações físicas, equipamentos e recur-
sos adequados à prestação de atenção especializada em of'talmologia que necessitem ser submeti-
dos a procedimentos clínicos, intervencionistas e cirúrgicos especializados, os quais serão classifi-
cadas como de média ou de alta complexidade, devendo ..prestar, obrigatoriamente, os serviços
conforme sua habilitação, ambas descritas abaixo:

A- DAS UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM OFTALMOLOGIA- .MÉº-LJLÇ_º-r:1£!-EXIDAº_~
Ç_9_NCEITQ: Unidade flrnbulatoriill ou hosJ2ltalar que possua condições técnicas, instalações físicas,
equipamentos e recursos hurnanos adequados à prestação de atenção especializada em oftalmologia que
necessitem ser submetidos a procedimentos clínicos, intervencion(stas e cirúrgicos especializados_
OFERTAE TIPOS DE PROCEDIMENTOS OBRIGATÓRIOS
a) Ç.i)}LsJillª-OftiJLmQJg[ca_com avaliação clínica que consiste er.1: anamnese, aferição de acuidade visual,
I-efração dinâmica c/ou estática, biomicroscopia do segmento ailterior~ exame de fundo de olho, hipótese
diagnóstica e apropriada conduta propedêutica e terapêutica.
b) £r9_çgQjJl1e_I}J-º-s__Qº-Qjª-9no_s_~,_-terapiae__ili=.om12£JJlhamentQda paJologia oftalmológica identificada;
c) ~ggldJmentº--ªmbLJtill9-ciQLJ2ré-Jilleratório_~_º-Q~_-operatório continuado e específico para os procedimentos
cirúrgicos, incluindo os procedimentos de diagnose e terapia complementares;
d) AtçllpimeJltQ_iJ_as-mrrJJ2lli:açº-ç-âque advierern do tratamento cirúrgico realizado; e
e) ProqillLmellt_Q.?_Jiedia9lJ.Q-âçjerÇlJ2ja e cirúgicos, compatível com o tipo de assistência especializada ao qual
se credenciar/habilitar-

As seguintes áreas devem ser contempladas: Conjuntiva, Córnea, Câmara Anterior, Íris, Corpo Ciliar,
Cristalino. ,"liém desses, deverá, no mínimo, mais l(um) dos seguintes grupos:
-Pápebras, Vias Lacrimais;
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'-":C:;:~M~scCJlosOculomotores;
-Corpo Vítreo, Retina, Coróide e Esclera;
- Cavidade Orbitária e Globo Ocular.

DOS QUANTITATIVOS FÍSICO-FINANCEIROS: Todos procedimentos de oftalmologia constantes da Tal)ela
do SUS serão contratados de acordo com as necessidades do Gestor, capacidade operacional do serviço (~
parâmetros de cobertura do SUS, tendo corno quantitativos físico-financeiros máximos, os discriminados no
anexo I - Prog ramação físico-fi na ncei ra em oftal molog ia;

DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO: A contratação será efetivada mediante o atendimento (Jo clisposto
Ileste Edital e nas normas vigentes, pertinentes à matéria, e após a comprovação dos requisitos técnicos e da
capacidade instalada para absorver a demanda dos atendimentos acima descritos, e em vistoria a ser
realizada pela Secretaria da Saúde. .•
A pr'ioridade no processo de contratação sei'á de acordo com a Lei Orgânica de Saúde, que estabelece a
preferência para entidades pLJblicas, filantrópicas, privadas sem fins lucrativos e entidades com fins lucrativos,
nesta ol-dem. O gestor poderá contratar tantos serviços por microrregião de acordo com a área geográfica que
decidir abranger e de acordo com a proximidade dos municípios a serem atendidos.

VALOR DOS PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS: Os constantes da Tabela Unificada SUS vigente,
observando seus reajustes.

FORMA DE PAGAMENTO: Mensal, mediante apresentação de faturas ao SUS.

FONTE DE RECURSO: Teto financeiro de Média e Alta Complexidade da Gestão Plena do Município
de Novo Hamburgo / RS.

DOS REQUISITOS TÉCNICOS
Pl'Over os recursos humanos necessários parGÍ garantir a adequada assistência, sem prejuízo do atendimento;
A composição dos recursos humanos deve gólrantir a continuidade do quantitativo necessário em situações de.
férias, licenças e outr'os eventos.

DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
O Responsável técnico deverá ser médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina (CR[-
MERS).

DO BANCO DE DADOS
A Unidade habilitada deve manter registro ()e todos os seus casos, pelo período mínimo ele 05 (cinco) elilOS,
preferentemente na forma digital, a fim de permitir a recuperação de dados quanto ao crédito dos procedi-
mentos.

DO CADASTRAMENTO
A CHAMADA PÚBLICA será realizada conforme estabelecido no Edital de Chamamento Pllblico. As seleciona
das farão parte de um Banco de Unidades Cadastradas para a oferta de serviço, tornando-se passíveis de con-
tratação, desde que mantenham as mesmas características técnicas e legais em que for-am selecionadas, sai-
vo alterações na legislação específica.

DA CONTRATACÃO
Na efetivação do- contrato ou do convênio será feito o preechimento dos instrumentos cadastrais, conforme as
normas vigentes do SUS e cIo Município.
A Secretaria Municipal de SaLlde poderá realizar vistorias em qualquer época, emitindo novos pareceres, sem.
pre que julgar necessário, sendo que, se das vistorias se concluir por pareceres de avaliação física-funcionai
desfavorável e de avaliação técnica insuficierlte, a unidade cadastrada será obrigada a corrigir as irregulai'icla'
des encontradas, em prazo a ser determinad'o pela SMS-NH, por ocasião da verificação.
O parecer desfavorável poderá acarretar sanções previstas no contrato, a serem aplicadas pela Secretaria Mu-
nicipal ele Saúde de acordo com o grau de n~o conformidade constatada, cuja reincidência ou persistêllCia po-
derá resultar em rescisão.
As contratadas ou conveniadas deverão manter seus registros contábeis atualizados na forma da lei, para fins
ele acompanhamento e avaliação dos recursos obtidos com a prestação de serviços ao Sistema Único de Sal)-
ele.
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DO RESSARCIMENTO

O ressarcimento do serviço será feito para cada procedimento realizado, conforme o determinado na Tabela
SUS do Ministério ela Saúde.

Por força do artigo 26 da Lei nO. 8080/90 os preços são previamente fixados pelo gestor do SUS, com base na
tabela SUS do Ministério da Saúde, no valor atual estabelecido pela Tabela SUS. O ressarcimento sera feito
mediante apresentação mensal, dos dados de produção preenchidos no Sistema SIA/SUS, fornecido gr'atuita-
mente pelo DATASUS, e acessado via INTERNET, acompanhado da Nota Fiscal correspondente.
As contratadas receberão orientação da SMS para uso do referido sistema.
Os reajustes dos valores pagos serão os estabelecidos pela Tabela SUS do Ministério da saúde.
O ressarcimento pelos serviços pr'estados será efetuado após o repasse, dos recursos transferidos peio Minis-
tério da SalJde ao Fundo MUrlicipal de Saúde.

A prestação de contas será feita mensalmente, segundo cronogramas estabelecidos pelo Ministério da Saúde
e pela Secretaria Municipal de Saúde.

DO CONTRATO

Os contratos serão fil'mados conforme a comprovada necessidade do Sistema Único eJeSaúde e a autorização
cio Gestor do Sistema no Município de Novo Hamburgo.

Os contratos, em todas as suas espécies, serão de direito público, regidos pela L.ei Municipal nO. 8.666/93,
pela legislação específica do SUS e pela legislação municipal.

DAS CONDIÇÕES GERAIS

Gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados 110 âmbito do contrato;
Atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
Observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério ela
Saúde e demais gestores do SUS, excetuando-se as situações especiais, quando o quadro clínico do paciente
necessitar de medidas que extrapolem o previsto.

Estabelecimento de metas e indicadores de qualidade para todas as atividades de saúde decor-rentes do con-trato.

DA COOPERAÇÃO DAS PARTES:

I - DA Sl'vlS-NH:

a) exercer o controle e avaliação dos serviços prestados, autorizando os procedimentos a serem realizados
pela unidade de salJde;

b) monitorar, supel'visionar, fiscalizar, auditar e avaliar as ações e os serviços produzidos pelas unidades de
saúde contratadas ou conveniadas;

c) apr-esentar' r'elatórios mensais das glosas técnicas e administrativas dos pr-ocedirnentos, com o respectivo
desconto na produção apresentada;

d) analisar os relatórios elaborados pela Unidade Prestadora de Saúde com os resultados alcançados e os re-
cursos financeiros repassados;

e) r'ealizar de forma permanente ações e atividade de acomr:;cnhamento, apoio e avaliação daassistênciaprestada.

f) realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo componente municipal do Sistema Nacional de Au-
ditoria, dentro de suas pr-ogramações de rotina ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica,
e por outros componentes.
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n - DA UNIDADE PRESTADORA DE SAÚDE:

a) manter sernpl'e atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo mínimo de 20
(vinte) anos, ressalvados os prazos previstos em lei.

b) não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, sem autorização
da Comissão de Etica em Pesquisa, devidamente registrada no Miilistério da SaLJde.
c) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e igualitál-io, mantendo-se sempre a qua-
lidade na prestação de serviços.

d) afixar aviso, em local visível em todas as entradas de público externo ou salas de atendimento aos pacien-
tes do SUS, de sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessacondição.

e) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos.
f) garantir a confidencialidade e confiabilidade dos dados e inforni'(j'ções dos pacientes,
g) estabelecer normas e rotinas institucionalizadas para todos os serviços pretados.
h) elaborar e instituir padronização de materiais médico-hospitalares.
i) responsabilizar-se pela contratação de pessoal para execução dos serviços referidos neste termo, incluídos
os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo ou de prestação
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apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
j) é de responsabilidade exclusiva e integral do Prestador manter em dia o pagamento dos serviços terceiriza-
dos a ele vinculados, bem como os demais encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comer-ciais
í-csultantes de vínculo ou de prestação de serviços, cujos ônus e obrigações em nenrlUma hipótese poder-ão
ser transferidos para o Gestor Municipal, apresentando os respectivos comprovantes sempre que solicitado.
k) os casos que demandarem a utilização de equipamentos que porventura venham a apresentar defeito téc-
nico ou que necessitem de intervalos de uso para a manutenção ou substituição, bem como a ausência tem-
porária de profissionais, serão comunicados à equipe de supervisão do SUS com as propostas ele solução vi-

saneio a não interrupção da assistência;
I) disponibilizar as agendas de consultas eletivas na Central de Regulação Municipal, dentro das normas vigen-

tes e acordadas com a SMS-NH;
m) buscar desenvolver- metodologia de garantia de qualidade e segurança na assistência a sal:lcle visando iJ

redução de eventos indesejados nos uauários do SUS.
n) Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de SaLjde (CNES), os Sistemas ele Informa-
ções: Hospitalar (SIH) coAmbulatorial (SIA) ou outro sistema de informações que venha a ser implCrTlcntac1c

no âmbito do SUS.
o) Atender a RDC 50 e apresentar alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária.
p) Todo e qualquer serviço terceirizado contratado pela Secretaria de Saúde deverá fazer uso da
Sistema de Gestão da Secretaria, este disponibilizado pela mesma, onde informará os atendimei1"
tos prestados conforme exigência do Município. O serviço contratado deverá disponibilizar funcio-
nário (a), para treinamento da ferramenta informatizada a fim de atender as diretrizes estabeleci-
das pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme preconizadas pe~o SUS, em relação aos presta-

dores privados.
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ANEXO LI

Oftalmologia - Média Complexidade:

Municípios: Araricá, Dois Irmãos, Ivoti, Undolfo Collor, Morro Reuter, Nova Hartz, Presidente
Lucena, Santa Maria do Herva1, Campo Bom e Parobé;

Procedo M~di~_ C?mpfe~. __J~islico MêS~:]_f~~l~~~_~::~_~-~~rF~i~?A!!~='_~~_-._::~rF~~~~~'c:__~0?-~-_
0205 Diêlg. Porl54 I R$ 1.089,00 16<1~3 I R$ 13.06(3,00

~~t;:"~o~ i;:~a~~Diag. E;" i,-ú:4/Rt1724 1~ d19 968--- - iR$206~9oiS2 ...
~~6:ciali~ades -h72- -j Rt6.7i7:õo.1s064------i R$SÕ.604,OO _
C~~s~~ta~/~_~el_l_~i~.en~? 11______ _ --1--' -- -'- _li - .--- ----- ----- 1_ . _
~:~s~o Cirur-gia de Aparelho 176 I R$ 34.829,19 2.112 IR$ 417.950,28
n)TA-l~(-;:00'%)- --- --l2~566 ---.-.--------IR$ -.---------+3Õ~.79; .-.. -----------i7-1-8-~525,80-----

-1. .--.-- _.J5!._:~.?_~'.~~[. . --- L . _
Prcentual de referenda conforme critério populacional: Araricá (2,40/0), Dois Irmãos (13,8

%
),

Ivoti (10%), Undolfo Coilor (2,7%), Morro Reuter (2,8%), Nova Hartz (90/0), Presidente Lucena
(1,3%), Santa Maria do Herva! (3%), Campo Bom (300/0) e Parobé (250/0).

R$ 310.355,28

R$ 120.906,00

R$ 599.276,28

R$ 1.050.139,70

Financ. Ano i
•• '.- ._-_ •• - •• -.-_ •••• o o "'-'-- ~ - --- .1

R$ 19.602,00

2352

45372
-_ _--- .....••........ -._ _ ..• _._--~'.~----

R$ 49.939,69

R$
87.511,63

IFinanc. -Mês IFísico Ano-1-'--- --- ---- -- - .--"--- _. -. -----
I R$ 1.633,50 /972

- -- - ---' ------- - - ---1--- -: -- ---- ----IR$ 25.862,94 I ~9952
- --- -. -1- '- ---- ------ - - -.j- -~. -

I R$ 10-075,50 /12096
I

196

3781

- 1008

Oftalmo!ogia - Média Complexidade:
Município: Novo Hamburgo

IProc~d. Média Complex. '.. Físico Mês
i - --.-..-------.-.-------.- ------ o • • __ • • •• _

10205 Diag. Por 81IUltrassonografia1-------- ---- ... -- -.-.. --. ----- __ . _
i 0211 - MétOdos Diag. Em 2496i Especialidades
I ._.~.. "_0_ .. __

10301
i Consultas/ Atelldirr:?n~~
i 0405 .. Cirurgia de Aparelhoi da Visão
I ~-"""----'-'--' __ .._..... ""_,'. __'... __ •._•...

iTOTAL:
L

.......• _-_ ..... _._-_._---_._-_. __ ..__ ..
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